
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 034 de 15 de SETEMBRO de 2010

(ANEXO I)

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Miranda.

Processo Administrativo; 006/2015 Data: 03/02/2015

Publicação de Aviso de Edital: Por afixação em quadro murai (04/02/2015).

Modalidade da Licitação: Convite de n°. 002/2015

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as
Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de StCOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Câmara Municipal
de Miranda/MS, discriminados no Edital.

VALOR DA LICITAÇÃO

EMPRESAI EMPRESA 2 EMPRESA 3

NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • KMD ASSESSORIA CONTÁBIL

Concorrentes Classificados

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESAS

NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - KMD ASSESSORIA CONTÁBIL

Propostas/Lances:

NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - KMD ASSESSORIA CONTÁBIL

RS 79.750,00 RS 78.100,00 RS 77.000,00

RS 77.000,00

RESULTADO DA LICITAÇÃO

Concorrente: KMD ASSE. CON. E PLANJ. A MUN. EIRELI ME CNPJ: 08.680.859/0001-09

Contrato de n°. 003/2015 Valor RS 77.000,00 0ata:24/02/2015

CONTRATANTES

Contratante: Câmara Municipal de Miranda-MS CNPJ: 15.465.008/0001-09

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros

Contratado: KMD ASSE. CON. E PLANJ. A MUN. EIRELI ME CNPi: 08.680.859/0001-09

Representante legal: Karina Alves de Almeida

Valor Contratado: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)

Prazo de Vigência: 24/02/2015 à 24/01/2016.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (24/02/2015); Diário Oficial do
Municipio (26/02/2015)

Lúcia W&rd f igueii uilo Crlbldl ATCântara

Departamento de Licitações

Franje

Presidenta/da C

I Medeiros

ira Municipal de Miranda - MS



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CAMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDWMS

Processo^"006 i 2oa ̂
Folha n' (Pj
Visto.

SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Solicitação W: 4/2015

Data: 03/02/2015

Para: DEP. DE COMPRAS E LiCiTAÇAO

De: GABINETE DO PRESIDENTE

Cód. da Solicitação: 31

Requerente: FRANCiSCO CEBALHO MEDEIROS

Observação:

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis.
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for
solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF
Transparência, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de MIranda/MS, discriminados no edital.

Código Reduzido; 6 - Dotação: 01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 • Fonte Recursos: 100

item Código Nome Produto/Serviço Quant. Unidade

113

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria
abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como
também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado
dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e emissão de
relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital.

11 Meses

1 produto/serviço Impresso(s). QTDE. TOTAL DOS ITENS: 11
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Processo ^
Folha n* Qp
Visto.



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n'>OOÓic3<Xl 5"
FnSifln* 00?>

Visto

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

A(o) Senhor(a'>

LUCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

Nos termos do Capítulo II, Seção IV, do Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, AUTORIZO a esta
Comissão Permanente de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, a iniciar o
procedimento e abertura do Processo Licitatório, objetivando a realização de Licitação Pública para
atendimento da despesa a seguir discriminada;

Objeto:

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas
Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital.

Dotação Orçamentária:

01,001-01.03L0001.2001--3.3-90,39,00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros' Pessoa lurldica

MIRANDA - MS, 04 de Fevereiro de 2015.

Atenciosamente,

ano MEDEIROS

. Câmara Municipal

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: virtvw.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n" OOÍo itSOA. $'
Fofrra n*

Visto.
T

2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado;



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Processo f>» Ont^ <
Folha n*__ü2-5_

Visto.

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N® 4/2015
Data da Cotaçâo:04/02/2015 Código da CoUçao: 29
Obs: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis,
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado
dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e emissáo de relatórios de SICOM e LRF Transparência
atendendo as necessidades da Câmara Munidoal de Mlranda/MS, discriminados no edital.

72 - J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

aVENDIDA MARIO SÁBIO ABES, n° 414

CENTRO

Ribas do Rio Pardo - MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas
Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte
nas orientaçfies, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de SICOM e LRF

Transparência, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no
Edital.

Meses

11 R$

Total de Itens 1,00

Carimbo e Assinatura do Estabelecimento

Valor Total

Í8.5T5.017/C001-S
JVASSfôSORlA CONTÁBIL LTDA

Ru3y2:l2&2bi3At-ss,<{l4
■  CíLF:/S.1S3J:-C&

iJ-iOAS DO mo PÃRDG.rj1^

»

f
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at
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂWARA, 253. PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Processo *(
FoBia n* ^
Visto

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N" 4/2015
Data da Cotaçao:04/02/2015 Código da Cotação: 29
Obs: Contratação úe Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contàtjeis,
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado
dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de MIranda/MS. discriminados no editai.

7 - KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME

R13DE JUNHO, n» 87

CENTRO

Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL

|Código (Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas
Contábeis. Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte
nas orientações, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de SICOM e LRF
Transparência, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no
Edital,

Meses

11 RS oco,00

Total de Itens 1,00
Valor Total

/j//2
Carimbo e Assinatura do Estabelecimento

08.680.859/0001-09
KMD ASSESSORW CONTÁBIL EPlANÍiAÍViENTO

A MUNICÍPIOS EIEI-ME
RUA 13 DE JUNHO, 87

VILA CIDADE - CEP: 79.010-200

j  CAMPO GRANDE - MS |
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253. PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Processo i

Polha n'_QQ3L
Visto.

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N° 4/2015
Data da Cotação:04/02/2015 Código da Cotação: 29

Obs: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis.
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de parecerese consultas, sempre que for solicitado
dando suporte nas onentaçóes. treinamentos, elaboração de análises e emissão de relatórios de SICOU e LRF Transparência,
atendendo as necessidades da Câmara Municioal de Mlranda/MS. discnminados no edital.

73 - NÍLBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

AV AFONSO PENA. n° 2081

CENTRO

Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL

Código Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

113

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas
Contábeis, Orçamentána. Financeira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte
nas orientações, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de SICOM e LRF

Transparência, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Mlranda/MS, discriminados no
Edital.

Meses

11

Total de Itens 1,00
ValorTotal

Carimb^^íASsIrt^ra do^stabelecimen

00 764 48Sf 0001 - 90
NiLSAZ-Aj.v.n :i:u t consultoria

Av fonsi fi-.-.J. n 2,081

Galeria Cana [.«Ia Sala 108

Cantra

^Campo Gtand»
CEP 79002-073

M S_|

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Págtna 2 üe O
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA,, PRAGA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Processo

Fui/id n* QT)^ ̂
VisM

Quality Sistemas

Exercício: 2015

09/03/2015-15:33:09

Relação de Produtos da Licitação

DADOS DA LICITAÇÃO NR:43
Licitação 2/2015

Processo N®: 006/2015

Critério; Menor Preço

Modaiídade: Carta Convite

Abertura; 04/02/2015 -10;30:00

Juigamento; 19/02/2015 • 09:00:00

Código item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

113 1 Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis,
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder
emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado
dando suporte nas orientaçóes. treinamentos, elaboração de
análises e emissão de relatórios de SiCOM e LRF Transparência,
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS,
discriminados no Edital,

11,0000 Mensal R$

7,050,000000
R$ 77,550.00

Qtde de Itens..

Valor Global...

1

77.660,00

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página t de 1



Processo nrQC^^

Folha n«_g25-
Visto.

3 - indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

FotTian* Çln
Wsto.

SOLICITACÁO DA EXISTÊNCIA DE DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo n°. 006/2015

Carta Convite n° 002/2015

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado Senhor

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis
para o seguinte objeto.

Objeto:

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo
as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder
emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações,
treinamentos, elaboração de análises e emissão de relatórios de SICÜM e LRF
Transparência, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS,
discriminados no Edital.

MIRANDA - MS, 04 de Fevereiro de 2015.

LÚCIA MA iUtlREDO CRiSlAL ALCÂNTARA
Presidente da CPL

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n«Qg 6
Folhan* L
Visto _

c

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo n*. 006/2015

Carta Convice n° 002/2015

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitações, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis nas dotações especificadas, para o seguinte objeto:

Objeto:

Contratação de Empresa para Prestação de Ser\'iços de Assessoria e Consultoria abrangendo as
Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de
pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos,
elaboração de análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital.

Dotação Orçamentária:

01.001-01.031.0001.2QQ1-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurtdicaD

Existe saldo suficiente para o objeto requerido

Não Existe saldo suficiente para o objeto requerido

MIRANDA - MS, 04 de Fevereiro de 2015.

Karina Álves de Almeida
Contadora CRC 009376/0

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: administrativo(gcamaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n»iÍ2á_í^2=L?
Folha n' Qr4 íZ.
Visto.

4 - Em caso de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro,
comprovação de sua inclusão nas metas estabelecidas no Plano Plurianual;



Processo ^

Fütha n» lOJ ̂
Visto

5 - Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^
Folha n* QJ

Visto.

EDITAL N« 004/2015

PROCESSO N= 006/2015

Carta Convite n° 002/2015

DATA DO JULGAMENTO: 19/02/2015

HORÁRIO: 09:00 horas

(Fase de habilitação)

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE Procasso n» QJ) 6 / Jh I c

MIRANDA ^7"*-^
MATO GROSSO DO SUL '®'°-

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
devidamente inscrito no CNPJ n°. 15.465.008/0001-09. através de sua Comissão Permanente dè
Licitaçao, torna público para conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as
Documentações e as Propostas da Carta Convite n® 002/2015 do tipo "Menor Preço a qual será
processada e julgada de acordo com as disposições regulamentares e contidas na Lei n° 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, e pelas normas e condições deste Edital e seus Anexos.'

O Recebimento e Abertura dos Envelopes ocorrerão em sessão pública, e se dará
Q9tOO Horas do dia 19/02/2015. na Sala de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA, sito a GENERAL CÂMARA. 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA 79380000 •
xMIRANDA/.MS.

I - DO OBJETO

I. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo
as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de
pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos,
elaboração de análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital..

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1, Poderão apresentar proposta às Empresas individuais ou sociais especializadas no ramo
pertinente ao objeto e que atenderem a todas as condições exigidas no Edital, convidadas ou que
estejam devidamente cadastradas e requererem o direito de participar em alé 24 horas antes da
abertura do certame.

2.3. As hcitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos do art. 3" da Lei Complementar n° 123/06. terão tratamento
diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma
legal.

2.3.1. Quando se tratar de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o licitaiite deverá
apiescntar—a—declaração (modelo Anexo IV). firmada pelo representante legal, de
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme T.ei
Complementar n" 12.3/06 da CERTIDÃO STMPT TFTr.ADA DA IlINTA
COMERCIAL sede da licit«nt^

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: admrnistrativo@camaramiranda.ms,gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n"

Pülhâ n'

Visto

2.3.2. O descijniprimento da Lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescemln ao
nome credenciado as extensões ME ou EPP c não apresentando a declaração, iuntiimníitp
çom a Certidão supra citada, significa remlncia expres.sa e consciente, desobriganrin a
comissão, de e.stender os benefícios da T.ei Complementar 123/06 .-iplicáveis ao presente
certame.

2.4. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento
por procuração por instrumento público, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos públicos,
inclusive, os de fü-mar compromissos, transigir, desistir e confessar na efetiva representação em
todos os termos da presente licitação.

2.4.1. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às propostas,
apresentar reclamações ou recursos e assinar ata, representantes legais dos concorrentes
habilitados para o ato e os membros da Comissão de Licitação.

2.4.2. A participação de representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital
implica a inabilitação da empresa.

2.5. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os
envelopes de documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.6. A participação do iicitante a este procedimento licitacional implica em expressa
concordância aos termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

III - DATA, HORA, LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA

3.1. No local, dia e hora indicado no Preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os
Documentos e as Propostas, exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados,
distintos e numerados de 01 e 02, com as seguintes especificações na parte externa,
respectivamente:

ENVELOPE N" 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Terá na parle externa, as seguintes indicações obrigatórias:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N"002/2015

NOME COMPLETO DA LICITANTE

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna ■ CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramíranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo^"00(0
Füfta

Visto.

DATA DE ABERTURA: 19/02/2015 HORAS: 09:00
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ENVELOPE N° 02 - '-PROPOSTA'"
Tera na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CARTA CONVITE N"002/2015

NOME COMPLETO DA LICITANTE
DATA DE ABERTURA: 19/02/2015 HORAS: 09:00

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

3.2. O Horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos,
a critério do Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consulta ao(s)
Iicitante{s) presente(s).

3.3. Caso não haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de
documentação e proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil
subseqüente.

3.4. Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e relacionados separadamente, sem
folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelos representantes
legais da Proponente.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02
- PROPOSTA , deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivametite. devendo ser em
original ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente
ou por Servidor da Comissão de Licitação desta câmara municipal ou ainda por publicação em
órgão de imprensa oficial. Caberá à Comissão de Licitação solicitar, a qualquer momento, os
originais para confrontação.

3.5.1. Caso o licitante apresente os documentos exigidos, em original e queira que os mesmos
sejam autenticados por servidor do setor competente, estes documentos deverão vir
acompanhados das respectivas cópias, para que seja providenciada a sua autenticação.

3.6. Não serão consideradas as proposta que deixarem de atender, no todo ou em parte,
quaisquer das disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis,
presumindo-se como tais, as que contiverem preços vis ou excessivos ao disposto no item 9.3.
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3.7. Não serão admitidas, no procedimento da licitação ou após seu término, sob qualquer
motivo, inclusão, rnodificaçÕes ou substituição da proposta ou de quaisquer documentos, quer
na fase de habilitação ou das propostas.

3.8. Nos preços propostos deverão constar e serem computados todas as despesas. Nenhuma
reivindicação para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má
interpretação deste Edital por parte da Licitante.

3.9. Não será aceita documentação fotocopiada via fac-símile.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1. O ENVELOPE N" 01, com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", deverá
ser apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente
todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçâo:

4.I.I) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, mediante os seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS (CND), (especifica), emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma
da Lei;

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
Relacionados a Tributos federais e á Divida da União, ou Certidões Individuais até a
expedição de seu prazo de validade; (CND TRIBUTOS FEDERAIS).

4.1.2) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de Io de maio de 1943." (NR)

4.1.3) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

4.1.4) Registro comercial, no caso de empresa individual.
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4.1.5) Comprovante Nacional de Pessoa Juiídica(CNPJ).

4.1.6) Declaração do Licitante de que não está impedido de contratar com o Poder Público
Municipal e de que se obriga a informar a Câmara Municipal a ocorrência de Fatos
Supervenientes impeditivos da Habilitação e/ou que o impeçam de contratar com o Poder
Público Municipal, face o disposto no art. 55, XIII, da Lei n" 8.666/93. Sugerimos o
modelo apre.sentado no (anexo II), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

4.1.7) Declaração do Licitante informando que cumpre a Proibição prevista no art. T da
CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas,
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos. salvo na condição de
aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no (anexo III). em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

4.1.8) A não apresentação do(s) mesmo{s) INABILITARÁ a empresa.

4.2. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua Validade expresso só serão aceitas se não
tiver decorrido mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados através de fotocópias desde que
autenticadas por cartório ou membro da CPL, caso em que o licitante deverá apresentar a cópia
a ser autenticada acompanhada do original para exame, confrontação e posterior autenticação.

4.4. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e
obrigatoriamente juntados aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes
fiscalizarem a autenticidade formal e material dos documentos entregues uns pelos outros e,
impugná-los, querendo.

4.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante
apresente o original do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja
autenticada por cartório, não podendo o Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.6. O mesmo direito é conferido ao Presidente da Câmara na hipótese de entender necessário o
exame de documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente
certame.

4.7. A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores
se constituirá em motivo bastante para a sua inabüitação e, na hipótese de já ter sido declarado
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habilitado, na desclassificação da proposta que liouver apresenlado mesmo que ela tenha sido
proclamada vencedora e já houver decorrido o prazo de recurso.

4.8. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não
tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapasse o prazo de 60
(sessenta) dias, da data de emissão.

V - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

5.1. O ENVELOPE N 02 com subtítulo PROPOSTA deverão ser apresentados nas condições
do item 4.1 ao 4.9 contendo:

a) Apresentação da Proposta, destinada a GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS,
onde constará, obrigatoriamente, o nome do proponente, número de inscrição no
CNPJ/MF, endereço completo, nome do representante legal da empresa que assinou a
proposta, valor total da proposta (em algarismo), prazo de validade, data e assinatura do
representante legal.

b) Planilha de composição de preços unitários de todos os itens constante da Planilha de
Preços, bem como o valor global da proposta, o qual deverá ser escrito sob a forma
decimal, precedido da vírgula que segue a unidade centavo.

c) O Prazo de Validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados
da data da abertura da mesma, conforme § 3" do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.2. As Propostas deverão ser apresentadas através do formulário denominado "Proposta de
Preços", anexo ao presente Edital e de conformidade com o que dispõe o subitem 4.5 e 4.6

5.3. Nos Preços deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir
sobre os Serviços e outros;

5.4. A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como a que alterar a
especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível
com os preços de mercado, ou aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificado.

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

VI - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.0. O prazo da Prestação dos serviços será de 11 meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.
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6.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento, exceto quando determinada situação especifica ou condição expressa no Art.
109 da Lei 8666/93.

6.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente da Câmara, no
que se refere à data da abertura da Licitação.

6.3. A câmara convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Instrumento de Contrato,
que deverá ser celebrado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da
convocação.

6.4. Ao ser convocada para assinatura do Instrumento de Contrato, a Licitante vencedora
deverá apresentar, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a documentação exigida à sua
formalização, se for o caso.

6.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado
durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela câmara.

6.4.1.1 É facultada a câmara quando o convocado não assinar o Instrumento de Contrato, ou
não aceitar, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com
o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos termos inculpidos no artigo 49 "caput" da Lei
8.666/93.

6.4.1.2. Na hipótese da câmara não assinar o contrato com a Licitante vencedora ou com outra,
na ordem de classifícação, no prazo de 60 (sessenta) dias da abenura da licitação, ficam estas
liberadas de quaisquer compromissos assumidos, de acordo com o § 3° do art. 64 da Lei 8.666/93.

6.5. O prazo para início dos serviços será logo após assinatura do contrato.

VII - DA MEDIÇÃO, DOS PAGAMENTOS E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação das Notas Fiscais
devidamente atestadas.

Vin - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão a cargo da
seguinte dotação orçamentária:
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01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8.2. E a Dotação que vier substituir a dotação relaciona no item 9.1 no Exercício seguinte.

IX ~ DOS PREÇOS, DOS RE.4JUSTES E REPACTEAÇÃO.

9.1. Os Preços ProiJostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de
acordo com legislação vigente, através de índices setoriais e a repactuação de preços.

X - DO CONTRATO, DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, MULTA E RESCISÃO.

10.1. A Adjudicação dos Serviços será efetuada mediante instrumento de Contrato, observando-
se as condições do Editai, e as condições que constam da minuta do Contrato anexa ao presente
instrumento convocatório.

10.2. A Empresa contratada fica obrigada a aceitar, pelos mesmos preços e mesmas condições do
contrato, os acréscimos dos serviços até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme dispõe o § 1" do art. 65 da Lei 8.666/93 e as supressões
conforme acordo entre as partes.

10.3. As alterações do valor do contraio decorrente de modificações dos quantitativos previstos,
revisão ou readequações de preços, bem como as prorrogações de prazos, serão formalizadas por
lavratura de Termo de Aditamento.

10.4. A rescisão do contrato poderá ser:

10.4.1. Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XVII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

10.4.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida o Termo no processo de despesa,
desde que haja conveniência para a Contratante;

10.4.3. Judicial, nos termos da legislação;

10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e
fundamentada pela autoridade competente.

10.6. O Atraso injustificado na execução dos serviços a Contratada à multa de mora, fixada na
forma prevista, neste Edital.
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10.7. A multa a que alude o item anterior não impede que a câmara rescinda unilateralrnente o
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

10.8. A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.9. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de MIRANDA/.MS
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista neste Edital ou no Contrato;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara por prazo não superior a 02 (dois) anos;

ÍV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.10. As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do item 10.09 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 10.09 é alçada da Câmara Municipal,
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10J2. Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a
licitante vencedora:

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade.

II - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia;

10.13. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Serviço, quando a licitante
vencedora:

I ■ Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem Prévia autorização
da Câmara Municipal;
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III - Executar o objeto em desacordo com normas técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

IV - Desatender às determinações da Câmara;

V - Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida;

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

VII - Não iniciar sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado.

10.14. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 3 (três) dias na execução do Objeto
contratual;

II - Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual;

III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
impericia, dolo ou má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

10.15. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.09, poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que:

I - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no
recolhimento de quaisquer tributos;

II • Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em
virtude de atos ilícitos praticados.

XI - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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11.1. Para julgamento da CARTA CONVITE, atendidas as condições deste edital, considerai-se-
a vencedora, a Empresa que apresentar o "Menor Preço", valor que será obtido pela soma dos
preços unitários propostos.
11.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando
dentro das obrigações da Lei n" 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para
quais todos os hcitantes serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2" do Artiso 45 da Lei
Federal n" 8.666/93. ®

11.3. Na hipótese de empate entre Empresas comuns e Microempresas e/ou Empresas de
Pequeno Porte, a situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar
n" 123/06.

11.3.1. Entende-se por empate a situação em que as Propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte apresentem Propostas com intervalos iguais
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja
proposição de uma empresa comum).

11.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme subitem 11.3.1, poderá
ofertar nova Proposta de Preço inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em
que será considerada vencedora do certame.

U.Z.Z. Não ocorrendo à contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
serão convocadas as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 11.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.1, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta,

11.3.5. Na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no subitem 11.3.1, o objeto
licitado será adjudicado em íavor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.3.5.1. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não esteja presente
durante o certame, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão,
constando em ata todos os atos realizados, registrando em ordem classificatória todas
as empresas e respectivos valores e marcará uma nova data e horário para abertura de
uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a mesma
deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova proposta.

11.3.5.2. Na data marcada a Empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada
ou equivalente, em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e
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acoiidicionada em envelope devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão
de Licitação, devendo ser respeitado a data e horário estabelecido na notificação, sob
pena de preclusão. Caso em que será aplicado o disposto no subitem 11.3.3.

11.4. Havendo divergências entre o percentual unitário e total, prevalecerá o primeiro, sendo
que o total e/ou global será devidamente retificado pela Comissão.

XII - DO LOCAL E HORÁltlO PARA INFORMAÇÃO

12.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste
Edital ou quaisquer outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão
Permanente de Licitação em petição escrita, com antecedência mínima de 48 horas do horário
fixado no preâmbulo deste Edital, sob protocolo da Câmara, durante o horário de expediente.

12.1.1. As instruções de rotina poderão ser obtidas verbalmente no setor de Licitações e
Contratos, pelo telefone (67) 3242-1731 no horário das 07h00min às llhOOmin.

12.2. As duvidas que surgirem em qualquer fase do procedimento lieitatório serão dirimidas pela
Comissão Permanente de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.

XIII - DA ABERTURA DOS EIWELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME

13.1. Os Envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horário fixados no
preâmbulo deste instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

13.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem
às condições Editalícias:

13.3. A abertura iniciar-se-á pelos Envelopes n° 01 contendo a Documentação de Habilitação;

13.4. O conteúdo do Envelope n® 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de
Licitação e interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes;

13.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos
constantes no item 4 e seus respectivos subitens, observando o subitem 4.8, ou atendê-los de
forma incompleta ou incorreta;

13.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no
dia, será marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e
publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal para conhecimento de todos os participantes;
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13.7. Promulgado o resiiilado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do
Envelope n° 02, apenas dos licitantes habilitados, devendo observar os subitens 4.7 e 4.8, desde
que todos os presentes desistam expressamente da interposição de recursos, ou após o decurso do
prazo recursal;

13.8. Abertos os Envelopes n 02, os seus conteúdos serão analisados e após, serão rubricados por
todos os presentes;

13.9. As Propostas contidas nos Envelopes n° 02, serão examinadas e rubricadas pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes
presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços ofertados;

13.10. A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião
ou em outra a ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de
eventuais interposições de recursos.

13.11. O nao comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tornado
público o resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente
direito de reclamação de qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência
era concordância expressa quanto às decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo
recursal na forma da lei.

13.12. No processo de julgamento das Propostas, a Comissão desclassificará a licitatile que
deixar de atender quaisquer requisitos fixados no item 4 do instrumento licitatório, ou atendê-
los de forma incompleta ou incorreta.

13.13. Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda:

13.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou
inegularidades formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e
não causem prejuízos a Administração ou aos concorrentes;

13.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo licitatório, ficando vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta;

13.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação.

13.14. Os Envelopes contendo as Propostas dos licitantes considerados inabilitados .serão
devolvidos fechados e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os
recursos interpostos, bem como, exauridos os prazos recursais;

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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13.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, cjue conterão as
anotações relativas aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada pelos presentes:

13.16. Decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgado o recurso interposto a
Comissão de Licitação, encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente
da Camara Municipal, e será divulgado no Diário Oficial da Câmara Muncipa! e Jornal de
circulação no município, conforme preceitua a legislação pertinente.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A Câmara Municipal fica reservada o direito de anular a Carta Convite em caso de
ilegalidade ou revogá-la por razões de interesse público, desde que por despacho fundamentado,
sem que caiba aos licitantes, direito a quaisquer reclamações ou indenizações.

14.2. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

14.3. O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão e entregue, mediante protocolo.

14.4. O recurso referente à fase de habilitação terá efeito suspensivo, caso seja Competente.

14.5. Não será considerado o recurso meramente protelatório, sem fundamentos Jurídicos,
interpostos fora do prazo, ou que não tenha sido protocolado, ou que tenha sido entregue em
endereço diferente daquele indicado no preâmbulo deste edital.

14.6. Em se constatando dolo ou má fé no procedimento, pela improcedência ou importunidade
da argüição com intuito meramente protelatório, a Proponente recorrente ficará sujeita à
exclusão do certame, sem prejuízo de outras sanções legais combinatórias de procedimento
irregular e repercussão no registro cadastral.

14.7. So Tera direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar a ata, representantes legais dos concorrentes e os membros da Comissão
Permanente de Licitação.

14.9. Complementam este Edital os seguintes anexos:

Anexos:

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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I - Proposta de Preço
n - Modelo de Declaração de fatos superveniente
III - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição da República Federativa do Brasil;
IV - Modelo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
V - Minuta de Contrato

MIRANDA/MS, 04 de Fevereiro de 2015.

LÚCIA IGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da CPL

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO m
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE fANFXn IT)

A Ucitante CNPJ/MF n.° / por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente data
NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL, ora apresentado para fins de habilitação ao Convite n.° /

Cidade, data

(assinatura do titular ou representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope
denominado de Habilitação.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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(ANEXO Iin

MODELO DE DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF/88.

A Licitante—— — — , inscrita no CNPJ/MF n." J
, sediada no endereço- ,Cidade . CEP ^

—, por seu representante legal, e para fins do Convite n." / DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo
se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99).

(local de data)

(nome e assinatura do representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope
denominado de Habilitação.

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO
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MODELO (ANEXO IV>

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXX, por
intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) portador (a)
da Carteira de Identidade n" expedida pela e de CPF

DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do
Edital da Carta Convite n® XXXXX/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas
da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(_) MICROEMPRESA, conforme Inciso I. art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006;

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art, 3° da lei Complementar n°
123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4" do artigo 3« da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006.

XXXXXXXXXXXXXX' MS. XXXX de XXXXXXX de 2015

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica
da empresa licitante.

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope
denominado de Habilitação.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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MINUTA DE CONTRATO - CANEXO V)

CON1 RATAN i h: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n.° 15,465,008/0001-09, com sede na Rua General
Gamara, 253 Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS, neste ato
devidamente representada pela Excelentíssima Sr®. Presidente, Francisco Cebalho
Medeiros, brasáeira, solteira, portadora do RG. Sob o n'=, xxxxx SSP/MS, inscrito no
CPF sob n°. xxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de MIRANDA/MS,

CONTRATADA: pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n° com sede na Rua centro, na cidade de

-  , por seu representante legal, o Sr®,(a) ,
portador(a) do RG, Sob o n°. SSP/ inscrito(a) no CPF sob o n",

residente e domiciliada na Rua
, na cidade de -

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação
de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

LI - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n°,
006/2015, modalidade CONVITE n°. D02/2015e nas regras contidas na Lei n. 8.666/93 e suas
alterações, que dispõe sobre o regime jurídico dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for
solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e
emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital..

CLÁUSULA TERCEIRA; DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de tempo compreendido entre a data de sua
assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2015, que é o prazo previsto para a execução dos
serviços.

CLÁUSULA QUARTA; DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$
(  ) que deverá ser pago o valor de R$
(  ) mensais, para todos os fins de direito.

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste
contrato, eventuais acréscimos ou reduções na execução de que trata este contrato até o limite
de 25% do valor atribuído ao presente contrato, que é o valor dos serviços que lhe foram
adjudicados-

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A
SEREM EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao
CONTRATANTE e será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, que
deverá especificar cada serviço, a quantidade e os preços, que deverão ser aqueles constantes da
PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela CONTRATADA e que integra este edital como seu
anexo.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente
contrato e o ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor
designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir da sua reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou já
estão incluídos todos os custos e tributos incidentes sobre a operação, razão pela qual não
poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos
serviços a serem formalizados.
5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e
contribuições eventualmente incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, â comprovação, pela CONTRATADA, de
estar em dia com as obrigações perante a Seguridade Social, o FGTS e a Fazenda Pública
Municipal, mediante a apresentação das Certidões Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E
DAS CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 - Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro da atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do presente contrato e
tendo em conta o impedimento legal de que uma das partes se locuplete à custa da outra, os
preços propostos para cada produto poderão ser reristos na hipótese de retomada do processo
inflacionário.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde que
venha a colocar a disposição do contratante o resultado de seu trabalho,
objetivando o assessoramento, acompanhamento, implantação, capacitação de
pessoal para a operacionalizaçâo dos sistemas informatizados, tudo de
conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua
necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços era conformidade com as
exigências e diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de
sua inteira responsabilidade a substituição, correção quando constatado não
estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as especificações
constantes neste contrato e/ou que não estejam adequados para o uso ou utüizaçào;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, transporte de pessoal técnico da
contratada necessário à execução dos serviços correrá a conta da CONTRATANTE;

f) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de ordem
autoral cometido pelo contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato;

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades,
qualidade e preços contidos na Proposta de Preço que ofertou e que integra o
procedimento licitatório que originou o presente contrato.

7.2 - São obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de

Nota Fiscal ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer
irregularidade passível de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação;

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0-100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capítulo FV. da Lei n° 8.666/93 e na
legislação pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA incidirá nas seguintes
multas para as hipóteses previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.I) Todas às vezes era atrasar a execução dos serviços requisitados;

b.l)Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela
solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela
reincidência em quaisquer das infrações contratuais descritas no ITEM
"a" supra, apenadas com a multa de 1% sobre o valor do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim
entendida pela Administração Pública Municipal;

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou seja, a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual
valor.

9.3 ' A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta
Cláusula, ficará sujeita às sanções administrativas previstas no art. 86,87 e 88 da Lei n. 8,666/93,
na hipótese de incorrer em quaisquer das vedações contidas nos citados dispositivos, e, também,
de que deverá efetuar o recolhimento do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser
imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da respectiva notificação e que na Mpótese de atraso no recolhimento do valor de
qualquer multa o CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de eventual crédito
que tenha perante a Fazenda Pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE
CONTRATO

lO.I - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas expressamente
previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste contrato, sendo certo que o
CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em
quaisquer das causas ensejadoras da aplicação de multa expressamente indicadas na Cláusula
anterior, sendo que a rescisão deverá observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO m
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11.1 ' O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses
expressamente previstas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS
FACULDADES LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela
Lei n, 8.666/93, em seu art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente contrato no
prazo indicado no art. 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às suas expensas as
despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 - Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser
dirimidos no foro da Comarca de MIRANDA- MS, que é o foro sede do CONTRATANTE, ante
o disposto no 5 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas para que surta os
efeitos Jurídicos colimados.

Miranda- MS, de de 2015.

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:

CI-RG:

CPF m

Nome:

CI-RG:

CPF N«:

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: administrativo(gcamaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Procosso noQP^ i^^cAS
Folha

Visto

6 - Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação;



Processo IcXXÍ^
fo{<,a n' 033

VlB».

Proc. Adm. Licitatório n. 006/2015

Carta Convite n. 002/2015

Objetorprestaçâo de serviços de assesscria e consultoria contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial.

PARECER JURÍDICO

Da análise do presente procedimento licitatório, na

modalidade CONVITE, na forma como previsto no Parágrafo único do art. 38 da

Lei n. 8.666/93, constata-se a regularidade formal do edital e dos

respectivos anexos.

Constata-se, também, que os demais atos praticados

pela Comissão Permanente de Licitação obedeceram às regras da mesma Lei n.

8.666/93.

certame.

Por tais razões, opinamos pelo prosseguimento do

É o parecer, s.m.J.

Miranda, MS, 04 de fevereiro de 2015,

MURILO GÓDOY

Assessor Juridico - OAB/MS 11.828

THIAGZC-<. CHIANCA P. OLIVEIRA

Assessor Juridico - OAB/MS n. 11.285



Processo i ̂ ClL^

Visto.

7 - Comprovantes das publicações do resumo do edital ou da entrega do convite
e afixação do edital do convite;



li
CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n* 0-4-
Nfisto.

Aviso de Licitação

Convite N° 002/2015

Processo n®. 006/2015

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da

Comissão Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos

interessados que promoverá certame licitatório na modalidade Convite, do tipo

"Menor Preço", relativo ao Processo n° 006/2015, conforme segue:

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e

Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis. Orçamentária, Financeira e

Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre

que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de

análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as

necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no edital

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da

referida licitação ocorrerá às 09h (nove horas), do dia 19/02/2015 (dezenove de

fevereiro de dois mil e quinze), na sala de reunião da Câmara Municipal de

Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna

Cep: 79380-000-Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações subsequentes em conformidade com condições e especificações

descritas no editai e seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados

no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com

endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-

000 - Miranda/MS.

PUBLICAÇÃO
Certifico que afixei no período de

Miranda (MS), 04 de fevereiro de 2015.

a Ia) presente liUCIA M^^ IjígLftTlfâfb&Cr&STAL ALCÂNTARA
mural de>ta Cá.n.iia Miiiiicipal nos termos dh- Presidente da Comissão Peimanerlc«IvJ_Lj.:v.*es
po»lo na Lei OigáiiijdLdo Município de Miranda

2#^ *

' Rtüponxávei

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: wvvw.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

RECIBO DE LICITAÇÃO

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, vem através deste. "Convidar" Vs'. Sr*, a participar do certame licitacõrio na modalidade
Carta Convite, modelo Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e
Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também
conceder emissão de pareccres e consult, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte
objeto:

OBIETO:

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas
Contábeis. Orçamentária. Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de
análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital.

• FIRMÀ/UCITANTES

J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

CNPJ:

R MITSUO EZOE. 890

CENTRO

Rio Negro

i8.575.O17/C00l-Si
SI âS5HSS0R!A COríTAOl ITOA 'M

Rusllsr!aSsb!-:i.Âbss,4W

Çir.íío

I RISAS DO RiO PâRDO-I^í^

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às
09:00horas, do dia 19/02/2015 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à
GENERAL CÂMARA, n" 253, na cickde de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio
n®. 002/2015, processo n®. 006/2015, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital,
juntamente com a Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa
Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS. 04 de Fevereiro de 2015

RecebidoOM S

Assinatura

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo iJoJ^
Folha n

RECIBO DE LICITArÂO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, vem através deste, "Convidar" Vs*. Sr*, a participar do certame licitatório na modalidade
Carta Convite, modelo Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e
Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também
conceder emissão de pareceres e consult, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte
objeto;

OBIETO:

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas
Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de
análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, acendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital.

A
FTRMA/nrrTANTF.;;

■•tí-

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI -
ME

CNPJ: 08680859000109

R13 DEJUNHO. 87

CENTRO

Campo Grande

Í8.680.859?0001.0?
KMO ASSESSORIA CONÍiSiítPLÂNEjAMENTO

RUA li ot JUNHO, > 7
VRAGOAOc í;f;P:79.0lu-200

I  CAMPU GRANDE MS J

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serào recebidos até às
09:00horas. do dia 19/02/2015 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito ã
GENERAL CÂMARA, n» 253. na cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio
n". 002/2015. processo n°. 006/2015, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital,
juntamente com a Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa
Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço, conforme consta do edital

MIRANDA - MS, 04 de Fevereiro de 2015

]

Recebido O.Ç/Oã. / JüiS"

Assinatura

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: vww.camaramiranda.ms.gov.br



Processo

Füfria n*_QÍl2,
Visto.

10 - Documentação de habilitação dos licitantes;



i^SSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Processo

Fülhâ "*

Victn Ár/
7

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Carta Convite n" 002/2015 ..^-rvA
NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
□ala de abertura: 19/02/2015 Horas: 09:00
Documentação De Habilitação

lail: nilbas.ass@hotmaH.com nilbas.ass<^

ENIDA AFONSO PENA, 2081 - GALERIA DONA NE1
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Processo n" (X^ô ii2cü .C
Folha n» O ÔJ

ZZ

Ai;i'ij,RA.Cr\.0 CONTRA ! UAL OIl UMA SOCUCD/VUÍ': MMlTr\.OA..

ALTEIUÇÃO CONTRATUAL N." 03 DA SOCIKDADK:
NITJIAZ -ASSKSSORIA K CONSULJ OKIA I.TDA.

1. PATRICK LOPCS IIA7ANELA, Brasileiro, Solteiro, Einprc.s.^rio. resiclcrUe e
domiciliado nesta cidade de Campo Grandc/MS., na Rua l'edro Cclcsiino, iv" 1522 -
Apto 1402 — Edifício Villayc - Centro — CEP 70.002-371, Natural dc IgUíitcmi-MS.,
Nascido aos 04 de Junho dc 1980, Pilho dc Eliseo Fcrnamlcs Ra/anda c dc Olga
Bii7jmda, Portador da (À9iiila de Identidade RG n." 01.064.638. expedida pela
SSP/MS., c do CPH iv' 894 5.17 351-91 c,

2. TMATJANIl LOPES DE ALMEf.DA, Bra-siicira, Solteira, Empresária, risidente e
domiciliada nesta cidade cie Campo Graiuie/MS., na Rua Vêniis, n.° 260 - Vila
Planalto - CEP 79,009-590. Natural dc Iguateini/MS., Nascida aos 18 dc Junho dc
1979, Filha de Osmar Barbosa de Almeida e tic Ramona Lopes dc Almeida,
Porladora da Cáiiita de Identidade RG ii." 994.222, expetiida pela SSIVMS., em 17
dc Março dc 1995 e O'!' n," 6y9.yi8.}H)l-7H. Únicos sócios da NíLllAT, -
ASSESSORÍA E CONSULTORIA LTDA., com .sede na Avcíiida Afmi.^o Pcn.i,

n." 2081 - Loja 108 SOL - Centro - Campo Cranilc/MS - CEP 79.001-073,
registrada na .him.t Comercial do Estado dc Mato Grosso do Sul - JUCEMS sob o
NIRE 54.2.0056329-1, cm 22 de Agosto dc 1995 c inscrita no CNPJ sob o n,"
00.7í>4.485/0001-90, resolvem, assim, aliciar o Contraio Social;

A■ ) Admtlc-sc na Sociedade. PATRÍCIA LOPES BAZANELA, Brasileira. Solteira, Empresária,
residente e domiciliada nesta cidade de. Campo grande,, na Rua Pedro Celestino, ir" 1522 - Apto.
1402 - Edificái) Viilagc - Centro - CEP 79.002-371. Natural dc Igua(cmi-MS., Nascida aos 2.5 tle
Junho dc 1985,-Filha de Elisuu Fernandes Bazancla e dc Olga Bazancla, Portadora tia Cédula de
Identidade RG n." 01.333 428, expedida pela SSP/MS.. e do CPF n." 000.995 911-46. Por compra
(irmc c valiosa das (piotas-partes em sua totalidade pertencentes á TIIATIANE LOPES DE
ALMEIDA.

I)) Retini-se da Sociedade TIIATIANE LOPES DE ALMEIDA, por venda firme c valiosa dc suas
(juoias parles cm sua totalidade á PATRÍCIA LOPF.S BA7.ANELA sendo que a Stuiia (pie ora sc
retira, <!á plena, geral c irrevogável quitação dc pagos c satisfeitos, não tendo nada mais a rccfimar
cm tempos fiitiiros.

c) Á vista da modificação ora ajustada, coiisoiida-sc o contrato social, com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

PRIMEIRA:- A Sociedade gira sob o nome empresarial NIi-lIAZ - AS.SESSORIA IC
CONSUI.TORIA LTDA.

I

SEGUNDA:- A Sociedade tem a sua salc na Avenida Afonso Pena, n." 2081 - Loja 108 SOL -
Ccnlix) - CEP 79.002-073 - Campo Grantlc/MS.

TERCEIRA:- O objetivo Social c a exploração da atividade dc Asscssoria e Consultoria Contábil c ^
Administrativa em Empresas c Orgâos Públicos.

I  . V'



•  • • • • • •'

Processon° t-Jm

For.a n* Çf-)r3.
Visto.

• • • • •

• • • • • # •

QUARTA:- O Cipiial Social c dc R$ 10.000.00 (Dez Mil Reais), dÍAcüdo.s eir, 10.000 (Dez Mil) Colas
de R$ 1,00 (Uni Real) cada. .subscritas e iritcgraíizadas cm Moeda Corrcnlo Nacional o a.ssim fica
distribiiido entre os Sncios;-

PATRICK 1,01'ES UAZANCLA

1'A'rRICIA I.OPCS DAZANELA
Total

8.00(1 Quotas

2.000 Quotas

lO.OOOQiioía.s

KS 8.000,00

R$ 2.000,00

R-S 10.000,00

QUIINl A:- A Sociedade iniciou suas atividades em 17 de Julho de 1995 c .seu prazo c indeterminado.

SEXIA:- A.S quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou Iransfcridas a terceiros sem o
<x)nscni!Tncnto do outro sócio, a quem fica asscuurado, em igualdade dc condições c preço direito de
preferencia para a sua aquisição de posta.s à venda, formalizando, sc realiziida a cessão delas, a alteração
contratual pcilincnte.

SKI IM.A:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de siia.s quotas, mas todos respondem
solidariameiuc pela imegralizaçao do capital social.

OITAVA:- A administração da Sociedade é exercida pelo Sócio TATUICK l.,Ol'ES IlAZANELA,
que está invcslido no cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO da sociedade, com todos os podercs
para executar todos os atos da Administração c decidir sobre lodo.s os negócio.s e questões dc interesse
da sociedade, podendo rcpresciita-la ativa, pa.ssiva, judicial c cxtra-jiidicialmcnlc, inclusive nonnvir
procuradorc-S com podercs especiais para agirem cm nome ila sociedade, assinando dc forma
isoladamente

§ ÚNICO — O Administrador fica autorizado ao uso do nome empresarial, sendo vedado
o uso em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seia cm favor de qualquer dos
quotistas ou dc terceiros, bem como oncair ou alienar bciLS imóveis da socicdarlc sem autorização do
outro sócio.

NONA:- A termino dc cada exercício social, cni .11 dc Dezembro, o adnimi.s(rador prestará contas
lustíficadas dc sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

DÉCIMA:- Nos quatro meses .se.yuintes ao término do exercício social, os .sócios deliberarão sobre as
contas c designarão admmistrador(es) quando for o caso.

DltCUMA PRIMEIRA:- Os sócios poderão, dc comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo dc
"pró labore", observadas as disposições regulamentares pcrfinciite.s.

DÉCIMA SEGUNDA:- falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou iiicxístindo interesse deste
ou do SÓCIO rcmnncsecntc, o valor de seus liavcrcs será apurado c liquidado com base na situação
patnmoma! da suciediide, à data da resolução, vorincada em balanço especialmente levantado.

PA.UAGRA.FO ÚNICO:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade sc resolva cm relação a seu sócio.

1



Processo

"cícc^\™S;rd ° "tf Jlc, ílc'ff .^o cs,^^^crcc .uin^,str,ç,,o d;, .oc;cd;,de, por k, cspec.;,!, ol cr v.riurico^ cnod-u,r,.r) cr,mm.) m, ,;or .ü

r°Lt;üv T'' " = ̂ 'So's p(.Moos,
popular contra i alfnn P"'" °" co.icuasto, peculato, ou cotitra a catuonua

DIlCIMA QUARTA:- O nome de fantasia é INILOAZ.

.mlntro*tl2IÍ!.-^' <'"V0- obrir ou fccliar filial ou outra cicpcndénciamcílunlo allcraçao contratual assinada por todos os SÓCIOS.

"" 'J"-Was pue possam ser suscitadas sobre o presente contraio.supnri.,., „„ resolvida., com lasse ,u. leBi.slacSo p„e resulaiueiita as .socedade, l,„Ll„.

•  • t«

» ■ «

• • • • « •

Folha n*

via.s.

E por csiarcTi assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03(Trcs)

Carnpü Gran<!e/MS.. 28 de Agosto de 2007

J'AI1 PES OAXANCLA

-'lífl'- 'PcáÁ^OO-
V.: •. PATIUCTA LOPES BA7aANELA

Tcsiennmhas:

;G«i

;oÇ.lniv)MO c
'S<;UG n." 469 2
:o\
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leczoiis Comprovanlede Inscrição ede Situação Cadastrai - impressão

Receita Federal

Processo n° O^ó p-^CLÍ S"
Füir.a n* oáó
Visto ^

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Dí- INSCRIÇÃO

00.764.485t0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

□ ATA DE ABERTURA

21/08/1995

NOME EMPRESARIAL

NIL8AZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA,

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGO EOESCHIÇÍO DAS ATM10A0ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.50-3-01 - Administração de caixas escolares
8S.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV AFONSO PENA
NUMERO

2081
COMPLEMENTO

LOJA 108 SOL

CEP

79.002-073
BAIRROIDISTRÍTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
divine@enersulnet.com.br
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Processo

Ft^a n*

Viaba .

7^

WITAR

CAÊXA
Q^I^A, L<_ONC'MiCA FEDLRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00764485/0001-90
Razão Social: NiLBAz assessoria e consultoria ltda

Endereço: Rua da paz 1557 / santa fe / campo grande / ms / 79021-
220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015

Certificação Número: 2015021603085071702100

Informação obtida em 18/02/2015, às 15:53:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hOps:/fWww.sifgaca!<a.gov,br/Empresa«:rf/Crf/F^FSImpfimirPapel.asp?VARPesso^ari2=5987CI2&VARPessca=598702&VARU^MS&VARInscr=0... 1/1
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Processo n° fa?
Folha n'

Visto

JUSTIÇA DO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00 .764 .485/0001-90

Certidão n°: 81501034/2015

Expedição: 18/02/2015, às 15:57:02

Validade: 16/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NILBAZ ASSESSORIA B consdltoria ltda (matriz e filiais)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.764.485/0001-90, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Processo fi°Cb<^ „âoi <r

Pülha n°- 0,5 S?
Wsto,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 00.764.485/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fa2enda.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com Ijase na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:00:25 do dia 28/01/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/07/2015.

Código de controle da certidão: 7E8E.6854.63B9.319C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http:/A*n*ftv.recejta.fazen(fe.gw.br/^icacoes/ATa>0/certidaüíCNDCon]untaSegViarResultadoSegViaasp?Origefri=l&Tipo=l&N!=007644e5000190aSen



Processo n''C^^ hSgJS^
Folíia n« (J.69i
Visto _

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVINIENTE

A Licitante NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ N"

00.764.485/0001-90, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as
penas da lei, que até a presente data NÃO EXISTE FATOS QUE INVALIDE SUA
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME DO PROCESSO 006/2.015 CONVITE 002/2015,

Campo Grande. 19 de fevereiro de 2015.

PATRIfeÃ-t^ESBAZANELA
BAZ ASSESSORIÍAF CONSULTORIA LTDA

'oo 764 m / 090J - 90"
E CO^iSULTORlA

£lí|i '.■.iLPâ laiianCItâ G;li lOa

>Gr«nda
Cíf 79002.073
-  MS_J



Processo f!>Ooê i^CWs
Folha n"

Visto.

DECLARAÇÃO PARA SITUAÇÃO PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO XXXIII
DO ART. T DA CF/88

A Licitante NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ N°
00-764.485/0001-90, sediada na Avenida Afonso Pena. 2081, Centro. Campo Grande
- MS, Cep; 79.002-073, por seu representante legal, e para fins do Convite n"
002/2015, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE;

Para os devidos fins e sob penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,
salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988(Lei n" 9.854/99).

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2015.

PAT^C
NILBAZ ASSESSO

AZANELA

CONSULTORIA LTDA

764 48'í / 0001 - 90
NIL3Áf^-iSTS-r!v E CONSULTORIA

n

,1.

U  .-:^1
L ;.,j :08

Centro — ' CEi^ J9002-073

^Címpo Orando — M S^J
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Poiba n* 0^-^
Visto.

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRES
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n"
00.764.485/0001-90, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.{a) PATRICK
LOPES BAZANELA. portador (a) da Carteira de Identidade n° 1064638 expedida
pela SSP/MS e de CPF n° 894.537.351-91 DECLARA, para fins do disposto no item
2.3.1, subitem 2.3.2 do Editai da Carta Convite n° 002/2015, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada;

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso i, art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3® da lei Complementar
n° 123/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4° do artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2015.

PATRI _
NILBAZ ASSESSORI

ZANELA

ONSULTORIA LTDA

00 764 ÍS-Í / 0001 - 90
-O.SJlTORlA

"1

í''/ í' jf" j

CMt»

^^Campo ernd»

r 2081

, ... - Sala 108
es» 79002-073
«  M Sj



Processo

Folha n*

Visto y(gy

ENVELOPE N" 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILE
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO D(^ SUL
CARTA CONVITE N^ 002/2015
J V ASSESSORIA C(ONTABIL ITDA ME
DATA DE ABERTURA; 14/022015 HORAS: 09:00
DOCUMENTAÇÃO DE HABIIITAÇÃO
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//VEC^mà.
ASStSSORIA CttRMUWM.

C D N XA B I L. I D A D E
Processo

Folha n«_í2^ 2_
VlBtO^

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

. .. ü. ^ 11 ? r i";ii .ii;'..; .-i! ã : 'It' ■-■instituição
j,;.' , ; ; UM-.' JÁlR DO VALI£, bras.lejro,
■r-áKiiái ;-5". •i-qi.rr.h d.; ■rjniunf.í.o --ie bens,
twtii cr, fjlnn ••■16 Ângelo ao Va.ie e .ra-ea.ii íia^iâlno
d,) -íníHt. úhSCim SOS 0Í/C6/l^â9 em Iquaracú-PR,
^■iít3:ir i'- CRC-X3 e CPF n. ^3$.t>2.0.^51-31,
i'»si •- • lomiCiiiadc a rtj.s Mana oáfciC Abes, Q.
;'"i, - r.-ra, -iEl t'9.1S3-C00, Ribas do Rio Pardo -
M3; - LUCIMEIA DE «30EA, brasileira, casada com
r'íeinH o- rciMjr.hàc parcial de bens, empresaria, filha
de F"--rivâlac-. de "seusa e Arlet Costa de soyza,
nasc-ii^ aos em Água Claza-MS, portadora do
R.5/HS?-MS n. 506705 e CPF n. 518.67 0.331-68,
reside-it.e e domiciliada a rua Maria- Sábi^- Abes, a.
414. lii.rrc, CE? a. 79.180-000, »iJ?a.9' dS Rio Pardo -
HS: DECIDEM constituir 'oraa sociedade e o fazem
iredí5"i'.'i cláusulas e condi-ç-íes aeçuj.rites.

CLAUSUIA PMME^ ení-res-ai.. de -J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA", cujc
inú^-er.ur. i., com inic.o da ati.idedc na data do

i ristrurcent ^ na .'unta rcinaf'.-isi r-s" a^.io.

sede 30c:..al -r.-R-.lís Ic R-o Pardc - MS, sito
414, centro, CEP n. Tf.iã';-1,0 í, pf a^ndo abrir fiUais ®m qdá.quer p^r-,

•:-rriT.dria r.acicnal, obedeceru^ -bi- d-ii: - i^qnis.

..= la.. -.«BSTAÇM d. SE.VXÇO: «SASSORÍA .
ASSESSC^IA CONTtólL".

de RS 37.000, úC ítEinta mil resi^), dlvididôs .bíh 50.0^ itrir.ta"l"'Ía;a.rÍ capital, no vale. de RÊ l.OO í™ -reai) oada. subacr-lto e
ir.t&qrálizad" neste ato em raoétfe dsrr.srite do pais;

PARÁffltAFO TOíICO: O raoital sccisl fiei ss.sim diítfIbuidc;,  I . _ ■ -iU-OOC quotas
Í0..PG'J quotas
3C..onc quotas

2O.OO&,O0
lCi.G&ü,00
BO.OOtj.OO

CIÁÜSULA QUINTA
■> r'íspoiisab 11 Idade de :adi c n ' r^rçti ta ao vslor ^ suas quo^-as, ma.® todo®

rí?spcría'<m soi Ldariar.ent •? pe-1 i inteqi íl d»? «apitai sorUi. Urt. 4052 CCi .

?^lria I



*WEMO(UI EMMKUMU ca NXA BI LI DA DE
Processo rfOO^
Fülíia n'

Visto.

CXÁUSULA SEXTA

A àdrr-Ii.i3t-ráçán da socrLedade s.erd 'xçrcida isoladamente por ambos cs sOcios, sct
•firiljuer dto social, na repreSàntacíc- do sociedade ©m juízo ou fora dele, na emissão
i.ia titules do qualquer hátureza, :k s .saques em bancos e outr<!S estabelecimentos de
credito, na ccrrespondôncicj e em o.troj? documentos ds sociedade, na adjrassao de
Çuncionârios, «afim, na prâtioa da toící- os aco« e operações necessárias à Gonsecuçac
do fim social, podendc irclusive ceiistituir procuradores para assumir quaisquer
responsabilidades oj oCríq.i<:ôe® :«aâ'5va,-i aos negócios de soeiédade.

PARÃ^AFO ̂ l>IEZÍtO
Aos SiteiirL.-ítradores fica ejtoritado o uso do nome empresarial, no
entanto, •'edado eir. atividades estranhas *o Interesse social ou assumir
cDrlyactvu su^s em f-jvor de qualquer quatlstas ou de. O sõcio que
infrir.qir tal dispositivo fica responsável civil e criminalment© pelo
ato praticado.

PARASRAFO SEGUNDO

F-.cs autorizada a ceprassutaçâo 4a sociedade iaoXadaMn(:« ptlo sécio Sr
JÃII! DO V.ALLE, na aqviisiçfip e altenaçâc de bens móveis e iiaôvels; junto
a qualquer instituição íinanceira, poaendo abrir e .movimentar conta
corrente e ce aplicac-^-es de qualquer natureza, solicitai e retirar
documentos, solicitar u retirar cartões magnéticos e respectivas senhas,
coritratâr Seguros, reg.fatat prêmios da seguros, contratar >financiamentos
a curto e lonio prizc.

CLÁUSULA SÉTIMA
Os socios terão direito s ujt.a ietirâ i< mensai s titulo dS' prP-labore a ser fixada pelo
foriSftr..so unânime dos sóc.lõs, de.sde cje .«speitadòf oa limites fixados pela legislação
do imposTo de renda, nu.ioa valores u râo levados à canta de despesas operacionais da
sociedade.

GLÁUSOIA OITAVA

D exercício social coít;-.- !. iita com o iiíC cavil, lev.antando-se no último Úié da cada ano
o bdlat^vC patrimonial, ílev«;'.cle ou lujirs come eventuais prejuízos a sereiri rateados
entre os sócios na propcrçáo das quotas de capital de cada sócio.

CLAUSÜLA NONA

Os sócios gozarão do reciproco direitu de preferência para aguisiçá© d«s quotas da
sociedade, que são indivisíveis. G sücio que desejar retirâi--se ââ soc-iedade, ou
venaer parte de suas quotas, deverá )rereçê-l«5 por esçrit© ax> outro sócio, que terá o

pra.'c de trinta dias para se pronur.cia.r, S^srpxc» esse prazo sem que a preferência
toiit.â sido exercida pelo sócio, juidei; uíte vende-las a terceiros.

CLÁUSULA ENCIMA

A cjpucaçâo do.'? haveces do uócic ret.-ante será feita cc»i feasa ê» balanço patrimonial
levantado em especial para esàe tire :wt data da retirada e serSo ji^gos mediante prazo a
uei e.H- ;pul.-5co de comum acordo entre ns partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEJFtA
Por nu3rte cu ir.teru:çâo de um dis a .siciedade nâo se dissolvera, continuando

os reir.anesr.or.tes, río ráo hu .ver Impei meni.o legal e também entre os remane.ecentes e os

fagina z Oe '<

\
X

I
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contabilidade:

Processo n° QQS
Fülfid ri*

Visto.

h«-ífií#- 1•>:< v-i! tt(»ven<k' ís':t"! . (.iinin' -.st d« avw in!.'^nç3n no prazn

t:iií 1 I i n I . 111 .iu lia a.3' a ao. i il> 11 u i m i t.t i í. .. h- .

CLAUSUXA DEC£MA

'  iKui.' r i .nu:;at. dt a: J ; .'jm qutí 'líii: • : i ■ •>. i|i ia. ncti>iu!ii tios crimes pre-viatos am
i i i i|iji ' ; itipi-ciim lio wxciitivírôm ;it r Juia;. Rof ! 3 ••o.atcirme S T ® <lo artigo 101] dn

I  '■ H. ..I ■ ,"i 1 i ,

CLÁUSULA DÉCIMA tSRCElRA
■ n. om'a ioü .i>i íiu/iiid:-; gii-. ^ j ; .ik :í>-i' s u.' i r.wlaíi safâ.rè o preséRte ifisttrtancftto
aafiia la:U'WiJo,.; coiti briiril- Tlcl i 69- :• L/' í'O ■ tLt IfgsjJ.íirüeR-» d a suciodacie 1 imi V.adfl .

CLÁDSULA DÉCIMA QUARTA
OS i^lcqeHi %j foi-M do aadf 'l.i Vitj »•=-.»a, jiar.i viol Ua-r;»! fjobre qua^sguer díríida^s
viotuiii ;su;qir cKí.itv i nnt'urfiunto.

E, por or.v.iroin lio í/oh.piui acortju, >í t íg.iim-st! t ieirriMFit.e a eufllprir tBB sei^ termos as
c.tiíiisíji>a:: eiciítiift lurr ) pu: • l.i-ij e as-ajf) i:ii c rji'-scr"iiti i na''ti^tWínl o parti sdl.ftr fUK, presença de
düã» lesr.eniiiihatí ibjifta ürjs.vnâdo, i.i-.taüíUí a'- Pti. i f*";*: viaS devidaírjstite ^tígitadas de
i  iufticj f I i'Of, KBiei íi.j:; , o..f i . .-.q.ii v id ; i»,i •íonra Comercial dè-sto estado.

Míí, !i! de Uezpmhfo de ?00€.

l'.' VAM.K

csmmihá.-i:

ÍBC-US MWO /

JU.ÜA COMERCIAL 00 ESfADO OE MATO GROSSO £»m "Í
aRTIfi«)OREaSTROEM; U/01/2007.--1 ü C 1 r '
SOeONCweRO:54200a784rrSOeONCWEROrStóOOemT?
Protocolo: 06/071442.5

J V
CQNTXeiL LIDA Nfl/ALOO DOMIMSOSWRÕ^ j

SECRCTMWG6M. > i

l'â<iisia I >
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06/02(2015 Camar<j.r3nte os Inscriçãoe de Situação Cadastral - Impessão

Receita Federal

Processo

FülTta n*

Vllto.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurdica e. se houver qualquer divergência, providencie Junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCHIÇAo

08.S75.017y0001-89

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OaT* de abertura

11/01/2007

NOME EMPRESARIAL

J V ASSESSORIA CONTÁBIL LIDA • ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FLNTASIA

J V ASSESSORIA

CODIGQEOESCRIÇAO 0> ATIvejADE ECONÔMICA aRNCIPA.
70.20-A-00 ■ Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consuKoría técnica aspacffica

COOIGO EOESCRíÇÁO DAS ATMOAOESECONÔMICAS SECU.NDARpaS
69.20-6-02 • Atividades de consulloria e auditoria contábil e tributária

CtXJIOO EDESCRlCto DA NATUREZA JURllLCA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV MARIO SÁBIO ABES

CEP

79.180-000

ENETEREÇO ãETRÔNICO

a

NUMERO

414

COMPLEMENTO

AlRRClOlffRtrO

CENTRO

MUNICiPtQ

RIBAS DO RIO PARDO

TEl£P(ÂNE

(67) 3341-7000

UF

MS

e4TE FSERATIVO RESPONSÁVEL l E^R'

srruAçAo cadastral
ATIVA

MOTM} des/tuaçAo cadastral

SfTUAçA0E9>ECIAL

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
11/01/2007

DATA DA S/TUAÇAO especial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME
CNPJ: 08.575.017/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art M da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.rêceita.fa2enda,gov.br> ou <http://vvww,pgfn.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.

Emitida ás 17:09:45 do dia 06/02/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/08/2015.

Código de controle da certidão D857.5489.7635.83EF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hllp./Avww.rece>ta.teenda.gov.br/aplicacceK/ATSPOA«rtiílaQCNOC:a^ufalnter/EmíteCerti(fe:i(n(ernet.asp?ri==085750170001898fiassagens=18tlpo=1



27/01/2015 Wlp6:"www.sifge.caxagw.br/Empresa/CrtCr1/FgeCFSIniprimirPapel.asp7VARPessoaMatriz=1423í769&VARPe6soa=142347raaVARUf=MSl..

SS: VOLTAR

CAIXA
CAIXA rcc NDM i.A (U C . -7. L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0857Soi7/oooi-89
Razão Social: JV assessoria cor^ABiL ltda me

Nome Fantasia:JV assessoria

Endereço: av mario sábio abes 414 / centro / ribas do rio pardo /
MS / 79130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirr:a identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/01/2015 a 20/02/2015

Certificação Número: 2015012203213516500160

Informação obtida em 27/01/2015, às 15:01:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo n" 00è> i>2o4S
FüHia n*

Vitio.

https /Avww.sifpe-caxagoi/ br/Emcresa/CrlI^rl/FgijCrSInt nnirRapet.aspA/ARPessoaMatnz=l4234769SVARPessQa=l4^769&VARU^:MS&VARIns... 1/1
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Füll-cd ft*.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

CNPJ: 08.575.017/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federai do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://www.receita-fazenda.gov br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com tiase na Portana Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 12:21:22 do dia 23/10/2014 <hora e data de Brasíiía>.

Válida até 21/04/2015.

Código de controle da certidão 23C2.0AC3.01A5.6535

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portana Conjunta PGFN/SRF 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria

Conjunta PGFN/SRF nS i, de 19/05/2006.

Wp/Avww.receita.bzema93vbr/aplicacaes.'AT^urcerbda:VCNOC:onjLjnaSegVia/Resuliail}SegVla.asp''Origem=1&Tipo=1&NN0857SQ1700018ã&Sen...
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Vieto,

■  i'i:k jirLa;.;i.-u-.i .■

. ! .';Trr;7i ÜO TRy-.BAL,H.'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.575.017/0001-89
Certidão n": 66082792/2014
Expedição: 27/10/2014, às 12:03:01
Validade: 24/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que j v ASSESSORIA contábil ltta - HE (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob c n' 08.575.017/0001-89, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base iio art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho a estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Processo n" i JgJ S

J.V Asse<<son;i

Con(ábíl-M K

J.V ASSESSORIA CONTABIL-ME

CNPJ: 08.575.017/0001-89

RUA: Maria Sábio Abes,414-centro

CEP: 79180-000 • Ribas Do Rio Pardo • MS

rüJ/.an

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVINIENTE

A ücitante J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME inscrita no CNPJ N"
08.575.017/0001-89, por seu represertante legal abaixo assinado, declara, sob as penas
da lei, que até a presente data NÁO EXISTE FATOS QUE INVALIDE SUA
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME DO PROCESSO 006/2015 CONVITE 002/2015,

Ribas do Rio Pardo, 19 de fevereiro de 2015,

JAIR DOVALLE
J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

IÕ8.575.G17IGÜÓ

Re falia



.TfV
J.V Asücísoii.i

Contibil-MK

J V ASSESSORIA CONTABIL-ME

CNPJ: 08.575.017/0001-89

RUA: Maria Sábio Abes,414-centro

CEP; 79180-000 - Ribas Do Rio Pardo • MS

Processo n" OOf> t c

Foihj f>*

Visto.

DEClJ\RAÇÀO PARA SITUAÇÃO PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO
XXXIII DO ART. 7® DA CF/88

A Ucitante J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME inscrita no CNPJ N°
08.575.017/0001-89, sediada na Rua Mario Sábio Abes, 414, Centro, Ribas do fUo Pardo

- MS, Cep: 79.180-000, por seu representante legal, e para fins do Convite n° 002/2015,
DECLARA EXPRESSAMENTE QL^E;

Para os devidos fins e sob penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de lófdeze.sscis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo
se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal de I988(Lei n® 9.854/99).

Ribas do Rio Pardo, 19 de fevereiro de 2015.

JAIR DO VALLE
J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

>08.575.01 T/OGOl--

JV ASSESSORIA COfJTABl LTDA RíE

Ruí filaria Sábio Abes. 414

Csr.lro CüP:/9.133-CCI)

I r:2as do rio pardo-m^



J.V Assesjiorlj

Contábíl-MK

J.V ASSESSORIA CONTABIL-ME

CNPJ: 08.575.017/0001^9

RUA; Maria Sábio Abes,414-centro

CEP: 79180-000 • Ribas Do Rio Pardo • MS

Processon»

Fülfia n*

Visto,

MODELO DE DECIAR.\ÇÀO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA 01 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME. inscrita no CNPJ n
08,575.017/0001'89, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) JAIR DO
VALLE, portador (a) do CRC/MS n 8756/P e de CPF n' 436.520,851'9] DECLARA,
para £ins do disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da Carta Convite n°
002/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei. que esta empresa,
na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA. conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art. 3° da lei Complementar
n° 123/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°
do artigo 3° da Lei Complementar n i23. de 14 de dezembro de 2006.

Ribas do Rio Pardo, 19 de fevereiro de 2015.

JAIR DO VALLE
J V ASSESSOR! A CONTÁBIL LTDA - ME

508.575,017/0001-89'
^ JV ASSESc OR!A CQ^TAEl Í-TDA tã

Rua filsriaSstin Abes, 414

Caolro CtP;73.13M0G
I^ISAS DO RÍO FARDO-íifl^



ENVELOPE N'01 -' DOCLM KNT VÇÀO DE nABlUTAÇÃO'
(,\MAK'\ MLMCIPAI^ DE MIRANi>A
ESTADO DE M VrO l.KOSSO DO SLl.
CARTA CONVITE N" 002/2015

KM D ASSESSORlAÍ-ONTÁBll.E PLANEJAMENTO A ML.MCIPIOS EIREEI
-ME

D ATA DE ABERTURA: 19/02/2015 IR)RAS: 09:00
DOCUMENTAÇÃO DE HABII ir AÇÃO

Processo n» CC & k^C-^ T
Folha n*

^sta.

Rua Treze de Junho, 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
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Processo n'

Folíid n*

Visto

Contabilidade & Assessoria

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO
DE SOCJEDADE LIMITADA EM EIRELI

*>KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI"

KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, contadora, sob o registro
CRC/MS 009576/ 0-4, natural de Campo Grande/MS, filha de Assis Alves de Almeida e Ana
Luisa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho de 1984, portadora da carteira de identidade
RO 1-174.027 SSP/MS e com inscrição no CPF sob o n®. 005.205.651-18, residente e
doiniciliado a Rua Car\'a!ho, n°. 184, Cidade Jardim, Campo Grande - MS, CEP: 79.040-660,
única sócia da empresa KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A
MUNICÍPIOS LTDA • ME, com sede na Rua Treze de Junho n" 87, Vila Cidade - Campo
Grande - MS, CEP 79010-200, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE 54200883598 e no
CNPJ sob o n" 08.680.859/0001-09, ora transforma seu registro de SOCIEDADE
EMPRESÁRIA em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA -
EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no §
LTJICO do art. 1033 da l-ei n". 10.406/2002, resolve:

♦••••

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denominação)
A empresa terá como nome empresarial "KMD ASSESSORIA CONTAl^iL**E

PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI" localizada na Rua Treze de Junho, n" 87^ ViJ;;
Cidade. CnP79010-200-CampoGrandc-MS. ;*** •

Parágrafo único - A empresa constitui-se em sucessão à sociedade empresária
ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA - ME, registraS?'n4^
Junta Comercial do Estado dc Mato Grosso do Sul sibb o n°. 54200883598, cujo ativo e passível'
inteiramente assumido pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA - (Capital)
O capital da empresa é de RS 70.000,00 (setenta mil reais), cujo aumento é integralizado

neste ato em moeda corrente do pais. pela titular.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Administração)
A administração será exercida pelo titular KARINA ALVES DE ALMEIDA, a quem

caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, que fará uso dc nome comercial.

Rua Pedro Celestino, n". 1802 - Salas 14/15 -Centro- CEP 79002-371
Fone: (67) 3384 - 1461 / 3384-2616 - Campo Grande • MS. 7» Ofício Zontei

CAMPO 6RAN0E-MSI
I ReconhechTi»"*® \
'  na verto _
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Processo lánJ^

Fülha n*_05 >

Wsto.

Contabilidade & Assessoria

TRANSCRIÇÃO DO ATO CONSTI IUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABIIJDADE LIMITADA

"KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI"

Pelo presente instrumento particular de constituição e na melhor forma de direito, o
abaixo qualificado, resolve transcrever o ato constitutivo que será regido pelas cláusulas que se
seguem:

KARTNA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, contadora, sob o registro
CRC/MS 009576/ 0-4, natural de Campo Grande/MS, filha de Assis Alves de Almeida e Ana
Luisa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho de 1984, portadora da carteira de idenüdade
RO 1.174.027 SSP/MS e com inscrição no CPF sob o n°. 005.205.651-18, residente e
domiciliado a Rua Carvalho, n®. 184, Cidade Jardim. Campo Grande - MS, CEP: 79.040-660,
titular da empresa KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI, com sede na Rua Treze de Junho n" 87, Vila Cidade - Campo Grande - MS, CEP
79010-200, inscrito no CNPJ sob o n® 08.680.859/0001-09. .

*****

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Do Tipo Jurídico e da Razão Social) * .
A empresa terá como nome empresarial "KMD ASSESSORIA CONTÁBIL «E

PI.ANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI" localizada na Rua Treze de Junlio, n° 8?*^rii
Cidade, CEP 79010-200 - Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ n®. 08.680.859/ÜÜpJ-y9,
Podendo a qualquer tempo, a critério do seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte íip
território nacional. "

CLÁUSULA SEGUNDA - (Prazo de duração)

A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto)
O Objeto é: Serviços de Contabilidade, Assessoria e Planejamento Contábil,

Processamento de dados, Desenvolvimento e Locação de Software a Mumcípios.

CLÁUSULA QUARTA - (Capital)
O capital da empresa é de RS 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizados em

moeda corrente do pais, pela titular. »

Rua Pedro Celestino, n®. 1802- Salas 14/15 - Centro-CEP 79002-371
Fone: (67) 3384 - 1461 / 3384-2616 - Campo Grande - MS.

&
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Processo n* OOê
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Visto.

Contabilidade & Assessoría

CLÁUSULA QUINTA "(Administração)

A administração será exercida pela titular: KARINA ALVES DE Al^MEIDA, com
poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado a fazer uso do nome empresarial.

Parágrafo Único - O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor da titular ou de terceiros, bem
como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização da titular.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será
regida supletivamente pelo reginte jurídico da empresa Idmitada.

Parágrafo Único - A Responsabilidade técnica pela execução dos serviços prestados, de
acordo com o objeto, será exercida pela titular KARINA ALVES DE ALMEIDA, contadora,
CRC/MS 009576/ 0-4, que responderá pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do
Decrelo-Lei n° 9.295/46.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço)

O término de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, xom a
apresentação do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA "(Declaração) '• \
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesnjô^aâíç

participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. •••

CLÁUSULA NONA - (Desimpedimento) • • / 1
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condeitaçâo
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem como

para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse instrumento.

Rua Pedro Celestino, n". 1802 ■ Salas 14/15 - Centro - CEP 79002-371
Fone: (67) 3384 - 1461 / 3384-2616 - Campo Grande - MS.

7« Ofício ZontalCAMPO GHANDE* MSI
Reconhecimento cegue

no vete" '
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Processo

Fo»ia n' ^^3
Visto.

Contabilidade & Assessorio

o instrumento do ato constitutivo de EIRELI será assüwlo em 3 (tiés) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas capazes e cientes.

Campo Grande - MS» 09 de setembro dc 2013.

KARINAA S DE ALMEIDA
Titular

TESTEMUNHAS
ftV.V-íN

JUKTA COlÉMUt» ESTADO üt «ww
CERTIFICO o REG'S™0^
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Receita Fedtfai

Processo n'0^ tJglír
Füíia ri'

Wsto.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juncica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO ÜE INSCRIÇÃO
08.680.859/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABEITURA

07/03/2007

NOME EMPRESARIAL

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOVE DE FANTASIA)
KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA .•^«INCIPAL

69.20-6-01 • Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIC aS SECU^ j.^RI
82,11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍD'CA

230-5 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

R13DE JUNHO

CEP

79.010-200

NUMERO

87

COMPLEMENTO

BAlFROiOIS-Rira

VILA CIDADE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
Jbc-contabil@uol.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPÊCIAL

município

CAMPO GRANDE

TELEFONE

(67) 3384-2616 / (67) 3384-1461

UF

MS

DATA DASfTUAÇÃO CADASTRAL

07/03/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n' 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 26/01/2015 às 18:07:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capitai Social ' Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/01/2015

htlp.//Wwiiv.recaitafazendagav.br/prepararlmcressaoflmprimePaçínaaso



21/1CV2014 Peddo CND \^3 Iriernet

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
E ÁS DE TERCEIROS

N" 238032014-88888859

Nome: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A

MUNICÍPIOS EIR

CNPJ: 08.680.859/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciáiias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n"
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para-

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
• baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
aft.931 da Lei n" 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual fd
emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portana Conjunta PGFN/RFB n" 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 19/09/2014.

Válida até 18/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http./fcnd.dataprev.gcw bf/avs/CMrterto/Pcndi/Pcrel.híril in



Processo n''ú2^i^éX
Folha n»_aSu^

VOLTAR

CAtXA
CAIXA tCONOMlCA i LULKA^

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08680859/oooi-og
Razão Social: kmd ass cont e planej a mun eireu

Nome FantasiarKMD ass cont e planej a mun

Endereço: R "treze de junho 87 / monte castelo / campo
GRANDE / MS / 79010-200

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

Certificação Número: 2015012609231347792777

Informação obtida em 26/01/2015, às 16:58:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br



21/102014

BRASIL Acesso à informação

Certdâo Irosrnel

Participe Serviços

Receita Federal

* CERTIDÃO CONJUNTA

Legislação Canais

Processo rfiOPÍ^
Folha ti" Q
Visto.

MINiSTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME
CNPJ: 08.680.859/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Naconai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federai do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matnz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fa2enda.g0v.br>.

Certidão emitida com base na Portana Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida âs 09:10:12 do dia 21/10/2014 <nora e data de Brasíiia>.

Válida até 19/04/2015.

Código de controle da certidão: A0CC.D51B.1969.1205

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparv página
I pirá impressão

htlp/Awww.receitafegefxte.90v.ty/AplicacaaBS/ATSPO/Cerllcla>CndCon)urtelnter/Emrfl5Certidaolntefria.asp?ni=08660859000103&F9Ssagens=1&lipo=1 1/1
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LR JLfDICIíYRIO

.  l'STi;'A DO TPj\DALKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI -

ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.680.859/0001-09

Certidão n°: 65777136/2014

Expedição: 20/10/2014, às 12:00:26

Validade: 17/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que KHD ASSESSORIA CONTÁBIL S PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS

EIRELI - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

08.680.859/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Processo »" OO^ t^Cúf
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Assessoria Contábil para Gestàu Pública

DECLARAÇÃO DE FATOS SLPERVTNIENTE

A Liciiaiite KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELl - ME iriM-rila no CM>J \ ()í!.680.859/0001-{)9, por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sob as p.-nas da lei. que ate a presente data NÃO EXISTE
FATOS yUE INVALIDE SLA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME DO PROCESSO
006/2015 CONVITE 002/2015.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2015.

KARINA ALVES DE ALMEIDA

Kmd Assessona Contábil e Planejamentos a Municípios Eireli - Me

;íi
03.8S0.859/0001-09
«IvlD ASSESSORIA CONTÁBIIEPIANEMMENTO

A municípios EIRELI-ME
RUA 13 DE JUNHO, 87

VItA CIDADE - CEP: 79.010-200

CAMPO GRANDE - MS j

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS

kmdassessoria@hotmafl.com | 67 3382 5455



Processo

Folha n'

Visto.

Assessoria Contábil para Cestãu PúhliLa

DECLARAÇÃO PARA SITLAÇÀÍJ PREVISTA NOS TERMOS 1)0 INQSO XXXIIl
r»0 ART. 7° DA (:F/88

A [jcitaiiip KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI - ME iiis-aita no CNPJ N" 08.680.859/0(101-09. sediada na rua Treze de

Junho, 87, Vila Cidade, Campo (riaiide — MS, Cep: 79.010-200, por seu representante
legal, e para fins do Convite u° 002/2015, DECLARA EXPRESSAMENTE <JUE:

Para os devidos fins e sob penas tia lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18(dezoito) anos ilesfníjMMiliando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16(dezfsseis) anos desempenhando quaisquer irabalhos,
salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14- (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXllI do ari. T da Constituição Federal de l988(Lei n"
9.854/99).

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2015.

KARINA ALVES BE ALMEIDA
Kmd Assessoria Contábil e Planejamentos a Municípios Eireli - Me

^8.680.859/0001-09'
/^Hnicrnsiimi-Mí
8UA13 DE JUNHO, 87

I  CEP; 79.010-200
(___ CAMPO GRANDE

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade i CEP 79.010-200 j Campo Grande.MS

kmdassessQria@hotmail.com | 67 3382 5455



Processo

Fulhan» tOg?

Visto.

Asseísoris Contábil para Gestão Pública

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICHOEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI - ME. ii.scrila »„ CNP) ()fí.68().859/()()0!-09, por iniermédio de seu
represenlaiile iegal o(a) Sr.(a) Kaii.ia Alves de Almeida, portador (a) da Carteira de
Identidade ti" 1.174.(127 expedida pela SSP/MS e de CPF u" 005.205.651-18
DECLARA, para fins do disposto no item 2.5.1, subitem 2.3.2 do Edital da Carta
Convite 11° 002/2015, sob as sançõ- s administrativas cabíveis e sob pena.s da Lei, que
esta empresa, na presente data, é t onsiderada:

(X) MICHOEMPRESA, conform.' Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar n"
123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEtJUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei
Complementar ii" 123/2006.

DECLARA ainda que a empresa i siá excluída das vedações constantes do parágrafo
4° do artigo 3° da Lei ( omplemenlar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

Campo Grande. 19 de fevereiro de 2015.

KARINA ALVES DE ATMEIDA

Kmd Asspssoria Contáldl e Planejamentos a Munirtpios Eircii - Me
■'50^  ̂80.859/0001.05
ttBffifSSOSMCpKTflBIlfpwBB,,

JUNHO, 87
'LA ODAOE-CEPr 79.010-200UMPQGRANOf - MS ,

Rua Treze de Junho, N° 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS
kmdassessoriaiahotmail.com | 67 3382 5455



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL

Processo
Foltia n'_
Visto.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 1/1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da
sua expedição.

Nome Empresarial
KMD ASSESSORiA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI ME

, Naturera Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)
54 6 0001623-9

CNPJ

00.680.859/0001-09

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

07/03/2007

Data de Início de

Atividade

07/03/2007

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA TREZE DE JUNHO, 87, VILA CIDADE, CAMPO GRANDE, MS, 79010-200

Objeto Social
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL, PROCESSAMENTO DE DADOS
DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE A MUNICÍPIOS.

■Capital: R$70.000,00
j ( SETENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: RS 70.000,00
(SETENTA MIL REAIS)

I Titular
Nome/CPF

I KARINA ALVES DE ALMEIDA
' 005.205.651-18

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

MICROEMPRESA

Administrador

Sim

inicio

30/08/2

 do

Mandato

013

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Ultimo arquivamento
■  Data; 16/09/2013 Número: 54361349

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

:  Evento(s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

i Observações:
;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 12 de janeiro de 2016

15/000601-2 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

SECRETARIO GERAL

Documonto Assinado por melo digital con/ome MP 2200-2 de 24/03/2001, que Insiltui a Inira-Estrutura de Cimas PdiSea» BrssMs - /CP Bms3, em
vigor consoante £0 0^32 de 11/09/2001 - An. 2°.
An. 1°. Fica Instituída a Iníra-Estrutwa de Ctmes PúbHcas B/asiiaira - ICP Brasil, para garantir auten/fc/dada. Integridade e vaft/adsJunWcs de
documentos em forma eletrônica, das apiica^Ses de supone e das aplicações habHitadas que utilizem certificados (HgUals, bem como a reaUf^fSo de
transações eletrônicas seguras- '

A aulerlicidade desta certidão simplificada podará ser coolirmac.) ia [)ô3lra oficiai da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na Internei, no
endereço hCtp://certldâOdjgHal.Jucems.m3.gov.br/vallda_certitIão_slmpllflcada.php. por meio do código abaixo:
WHDMVMTVJ



Processo rflõOíó
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11 - Certidão negativa de débito com o INSS e certificado de regularidade de
situação com o FGTS (todas as modalidades:



Processo n*» 0^ iJcd^
Füft.an»
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12 - Cópias das propostas e dos documentos que as Instruírem:



^SSESSORIA E CONSULTORIA LIDA

Processo ttoQcéy fc?CJ ̂

Fütia n« 03 2.

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Carta Convite n" 002/2015

NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Data de abertura: 19/02/2015 Horas; 09:00

Documentação De Proposta

3/7; nHbas.ass@hotmail.com nilbas.ass@

:NIDA AFONSO PENA, 2081 - GALERIA DONA NET



Processori^PC^

FüJíian* OS PS

Victo.

ANEXO I

nADns nA i rriTAr;An>

Convite N9...: 2/2015 Critério: Menor Preço

Processo N':006/2015 Modalidade: Carta Convite

Abertura: 04/02/2015 • 10:30:00

Julgamento: 19/02/2015 - 09:00:00

PRrWONFNTF-

CNPJ: 00764485000190

Empresa: NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

End: AV AFONSO PENA. 2081 -CENTRO
Cidade Campo Grande

Fone:

Estado: MS

OBJETO:

Contratação de Empresa psta Prestação de Serviços de Assessona e ConsuHoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçameniána, Firtanceira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que tor soiidtado dando suporte nas orientações, ireinamenios, elaboração de arráltses
e emissão de reiatõnos de SICOM e LRF Transparãrrcia, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS. discriminados no Editai.

Prezado Sennor,

A Comissão Permanente de Licitação da GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs*, Sr*, a apresentar a proposta de valores para
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e consult, a qual deverá ser entregue na saia de reunião deste órgão, nesta ddade, no dia 19/02/2015 as
09.00:00. oportunidade em que serão abertos os respectivos enveio|5ese divulgado seu conteúdo.

Salienle-se que nao serão recebidos envelopes apôs o tiorano de recetimento aoma fixado

SEQ.CODIGO DESCRiCAO PRODUTOS / SERVIÇO UNIDADE OTDF. VL. UNITÁRIO VL TOTAL MARCA

1 113

Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo
as Áreas Contábeis, Oiçamentária, Financeira e
Patrimonial, como também conceder emissão de

l^areceres e consultas, sempre que for solicilado

dando suporte nas oneniaçfies. ueinamenlos,
eiaboraçâo de anãiises e emissão de relatórios de
SICOM e LRF Transparência, atendendo as
necessidaoes da Câmara Municipal de Miranda/MS,
riisrríminados no Editat.

Mensal 11,00 RS '^.<2Í),cP

Total. 11.00 R$ R$

Declaramos aceitar, irrestrilainente, todas as condições estabeleodas no edital da Licitação em referência.

Validade da Proposla:

Prazo de Entrega;

MIRANDA-MS. 04 de fevereiro de 2015.

5~* Carimbo da Empresa —n

' 00 m 485 / 0001 - 90^
NIL8A2-A33tSSaniA E CONSULTORIA

LÍ-.'..

fiv. Alü.isj Punj, n 2,081

Galeria Dona freta - Saia tOS

Centro _ CEP 79002-073

L^Campo Grande — M S |

CPF ?ÇV^^'^ÍS/-9I

Ass:

Data: /C Ái&l<JL>á

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 3 de 3



Processo n^J

Fütha n"

Visto.

ENVELOPE N» 02 - '•PROPOSTA"

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DF MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N^ 002/2015

J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ME
DATA DE ABERTURA: 19/02/2015 HORAS: 9:00
DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA



Pfocesso ^

Visto

ANEXO I

DADOS DA LICITAÇÃO;

Convite N2..,: 2/2015 Critério: Menor Preço

Processo N®: 006/2015 Modalidade: Carta Convite

Abertura: 04/02/2015 -10:30:00

Julgamento: 19/02/2015-09:00:00

R=IOPON£NTE:

CNPJ: 08575017000189

Empresa; J V ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

End: aVENDIDA MARIO SÁBIO ABES. 414 - CENTRO
Cidade: Ribas do Rio Pardo

Fone;

Estado; MS

OBJETO;

Contraaçâo de Empresa pata Prestação de Serviços de Assessora e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis. Orçamentária, Pinanceira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Ednal,

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs', Sr*, a apresentar a proposta de valores para
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
como também conrsder emissão de pareceres e ctjnsuii, a qual deverá ser entregue na sala de reunião deste órgão, nesta cidade, no dia 19/02/2015 as
09:00:00, oportunidade em que serão abertos os respectivos envelopes e divulgado seu conteúdo.

Saliente-se que não serão recebidos envelopes após o horário de recebimento acima fixado.

SEQ. CODIGO DESCRIÇÃO PRODUTOS / SERVIÇO UNIDADE QTDE VL. UNITÁRIO VLTOTAL MARC»

1 113

Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo
as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, como também conceder emissão de

pareceres e consultas, sempre que for solicitado
dando suporte nas orientações, treinamentos,
elaboração de análises e emissão de relatórios de
SICOM e LRF Transparência, atendendo as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS,
discriminados no Edital,

Mensal 11,00 RSÍê-ípO.

Total. 11.00 R$ R$

Declaramos aceitar, irreslrítamente. todas as condições estabelecidas no editai da Licitação em reterência.

Validade da Proposta: «stv Ç»-;)
Prazo de Entrega:

MIRANDA-MS, 04defevereirode2015.

«He

s

Carimbo da Empresa

117/0001^8

JV ASSESSORA COHTAgi m

Csnír? CsPuí-IÔ-D-Cí-'

i RISAS DO RiO FáHDD-S^5 i

Nome

CPF

=:><i

Ass: I IZS^

Data: fí /S"

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 2 de 3



kAd
Assessoría Contábil para Gestáo Pública

Processo n"

Folha n» (l^G
Visto 5^#!-



ENVELOPE IV°02 -'TROPíí.STA"
lâmar \ mlnicjp.m. dk :ÍiiiVa\i)a
K-S TA DO DE MATO (iíUJSSO 1)0 SL I
CARTA CONVITE N '002/2(»]5kmu asskssomia c^tábil k planejamento a municípios eiiieli
data de ABEIÍTI RA; ]9,02/2n5 HORAS-9-00
DOCLIMENTAÇÀO de PUOPOS-I

Rua Treze de Junho, 87, Vila Cidade | CEP 79.010-200 | Campo Grande.MS



Processo n" Ooê / . | c
Folha n"

Visto.

ANEXO I

DAOOSOAUOTAÇSO:

Convite N®...: 2/2015

Processo N®: 006/2015

Critério: Menor Preço

Modalidade: Carta Convite

Abertura; 04/02/2015 -10:30:00

Julgamento: 19/02/2015 - 09:00:00

PROPONENTE:

CNPJ:

Empresa:

End:

Cidade:

08680859000109

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICIPiri® ='REL' -

R 13 DE JUNHO, 87-CENTRO

Estado:Campo Grande MS

OaiETD;

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises
e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Muanda/MS, discriminados no Edital.

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs*. Sr*, a apresantar a proposta de valores para
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria a Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
como também conceder emissão de pareceres e consuli. a qual deverá ser entregue na sala de reunião deste órgão, nesta cidade, no dia 19/02/2015 as
09:00:00, oportunidade em que serão abertos os respectivos envelopes e divulgado seu conteúdo.

Saliente-se que não serão recebidos envelopes após o horário de recebimento acima fixado.

SEQ. CODIGO DESCRIÇÃO PRODUTOS / SERVIÇO UNIDADE OTDE VL. UNITÁRIO VL TOTAL MARCA

113

Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo
as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, wno também conceder emissão de

pareceres e consultas, sempre que toi solicitado
dando suporte nas orientações, treinamentos,
elaboreçáo de análises e emissão de relatórios de
SICOM e LRF Transparência, atendendo as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS,
discriminados no Editai.

Mensal 11,00 R$ V

Total. 11.00

Declarartios aceitar, Irrestrilamente, todas as condições estabelecidas no editai da Licliação em referência.

Validade da Proposta: É>OdXCh
Prazo de Entrega:

MIRANDA-MS, 04 de fevereiro de 2015.

I— Carimbo ida Empresa

^8.680.859/0001-09;n
KMDASSESSOfilACONTABlUPLANEJAMEKTO

AMUNIClPIOSm-ME

Nome: OÚOh Úl

CPF: 0C)5-.:e5.

L

RUA 13 DE JUNHO, 87

VIIA ODADE - CEP: 79,010-2íX>

CAMPO GRANDE - MS

Ass:_

Data: J9

GAMARA MUNICiP/\L DE MIRANDA Página 1 íe 3
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Processo rfiOD& //s^xis"

Folha n» (0|^
Visto.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fulha n® (l3 3
Viste

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES
HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA"

PROCESSO AD1VTTNTSTRATTV0 TiriTATÓRIQ DE !V°. 006/20I.';.

CONVITE DE N°. 002/201S.

I

%

Ao 19 . (décimo nono) dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, na cidade de
Miranda - MS, a Rua General Câmara n° 253 — Praça Heróis da Laguna, reuniram-se, a
partir das 09h00min, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, formada
pelos Senhores: LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA - PRESIDENTE,
ANA CARLA QUEIROZ ■ MEMBRO, GLAUCIO LÚCIO LOPES DE SOUZA - MEMBRO,
designados pela Resolução n° 618/2015 - publicada em 02 de janeiro de 2015, para
apreciar, analisar e julgar o CONVITE de d° 002/2015, do PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICIT.ATÓRIO DE N°. 006/2015, cujo objeto trata da Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis,
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e
consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos,
elaboração de análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo
as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS. discriminados no Edital. Manifestou
interesse as seguintes empresas: - NILBAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA - LTDA. com
o CNPJ sob o 11°. 00.764.485/0001-90; - I V ASSESSORIA CONTÁBIf, I TDA . MF. com o
CNPJ sob o n°. 08.575.017/0001-89: - KMD ASSESSORIA CONTABff, E PLANEJAMENTO
A MUNICÍPIOS EIRELI . ME. com o CNPJ sob o n°. 08.680,859/0001-09. Nenhuma
Empresa compareceu ao certame, somente enviaram seus envelopes ao departamento de
licitações para abertura e julgamento. Após o recebimento o Sr° Presidente deu inicio aos
trabalhos passando os Envelopes de Habilitação e Proposta devidamente lacrados, para
serem rubricadas pelos membros da Comissão Permanente. Em seguida deu - se início a
fase de Habilitação, abrindo os Envelopes para conferência da documentação exigida, onde
verificou-se, que todas as Licitantes estavam APTAS a participar atendendo a todas as
exigências do EDITAL. Passou - se então a fase de Proposta, onde as mesmas Licitantes
supracitadas, apresentaram os seguintes valores: - NILBAZ ASSESSORIA E
CONSULTORIA — LTDA. apresentou o valor total de R$ 79.750,00 (setenta e nove mil
seteceiitos e cinqüenta reais); - J V ASSESSORIA CONT.ÁBIL LTDA . ME. apresentou o
valor total de R$ 78.100,00 (setenta e oito mil e cem reais); - ICMD ASSF.S.SnRrA

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: vvww.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Füffia n» Jço
Visto.

CONTÁBIL E PLANEIAMEIVTO A MUNICÍPIOS F.IRF.T.I. MF. apresentou o valor total de
R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). Terminada a fase de apurarão das Propostas,
verifico - se que as Licitantes: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A
MUNICÍPIOS EIRELI - ME, com o menor preço por itens, dentro dos limites especificados
no objeto acima supracitado, cumprindo as exigências do edital. Desta forma a Comissão
Permanente de Licitações declarou as empresas: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME, vencedora do certame com o valor total
de R$ 77.000,00 (setenta e sele mil reais) de acordo com o Mapa de apuração de resultado
que segue em anexo, tendo em vista que o critério para a classificação das propostas foi o
de MENOR PREÇO GLOBAL, e depois de verificada a sua compatibilidade com aqueles
praticados pelo mercado. Não liouve interposição de recursos quanto ao Julgamento e
Resultado do Certame, às lOhOõmin o sr.° Presidente deu por encerrada a presente Sessão,
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da
Comissão e Presentes que estiveram presentes na Sessão como expectadores ou
representantes da mesma:

LÚCIA M.^ IREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da C.P.L.

ANA CARLA QLXIROZ
Membro da C.P.L.

GLAUCIO L

Membro da C.P.L.

SOUZA

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO .41
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: administraíivo@camaramtranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE Processo T
Fültia

Viato.MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

RESULTADO HF T.Tr.TTArÃO

CARTA COfWITE [V°. 002/2015

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS,
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, COMO TAMBÉM CONCEDER
EMISSÃO DE PARECERES E CONSULTAS. SEMPRE QUE FOR SOLICITADO
DANDO SUPORTE NAS ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS. ELABORAÇÃO DE
ANÁLISES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE SICOM E LRF TRANSPARÊNCIA,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS,
DISCRIMINADOS NO EDITAL. DURANTE O PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES.

VENCEDOR: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI ■ ME;
CNPJ: 08.680.859/0001-09;

VALOR TOTAL: R$ 77.000.00 (SETENTA E SETE MIL REAIS).

Miranda • MS, 19 de Fevereiro de 2015.

LÚCIA MARAÍ^ÉIGÜEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da C.P.L.

Resolução n°. 618/2015

p^^Rl I CAÇÃO
Certifico qoe afixei no período de

A ^
o (a) pa-scnte
mural desta Câmara NUniapat nnsposto na l.eiOr^.i^d^lun».-^e Miranda

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Responsável

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov,br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo $-
Fü(i'.à n" t^ig,

Viito.

Proc. Adm. Licitatório n. 006/2015

Carta Convite n. 002/2015

Objeto:prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial.

PARECER JURÍDICO

Atesto que da análise do presente procedimento

licitatório, na modalidade CONVITE, na forma como previsto no Parágrafo

único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, constatei sua regularidade formal, bem

como observância das regras que disciplinam a matéria, contidas na Lei n.

8.666/93, assim como nas Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de

Contas do Estado, de modo que opinamos pelo seu prosseguimento, com a

homologação e adjudicação do resultado auferido no julgamento dos lances e

propostas.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 19 de fevereiro de 2015.

MURILO GODOY

Assessor Jurídico - OAB/MS 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

Assessor Jurídico - OAB/MS n. 11.285



r
Processo irJbJ^r
F(*ria n« -

Visto»

14- Atos de adjudicação do objeto da licitação e da homologação;



CÂMARA MUNICIPAL DE P™eso
Fülha "

Vitto.miMndà
MATO GROSSO DO SUL

Miranda • MS, 23 de Fevereiro de 2015.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE N" 002/2015

ADJUDICAÇÃO

Para que o processo produza seus efeitos legais, e de acordo com o que consta do
presente Convite, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa: KMD ASSESSORIA
CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI • ME devidamente inscrita no
CNFJ sob o n°. 08.680.859/0001-09, vencedora do Item 01, totalizando o valor de R$
77.000,00 {Setenta e Sete Mil Reais): Cujo objeto do Convite n". 002/2015, que tem por
finalidade a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria
abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e Patrúnoniat, como também conceder
emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos,
elaboração de anáüses e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital, durante O período de 11
(onze) meses.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Convite n".
002/2015, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal n°. 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso
pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

■ FRANCISC0^»?CLH0 MEDEIROS -
PRESIDE>(T&i5a CÂMARA MUNICIPAL

MIRANDA-MS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br- Site: wvvw.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n" OO^ <
CÂMARA MUNICIPAL DE Fu„-.dn» J05

MIRANDA -
MATO GROSSO DO SUL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" fíO.^/gims

CONTRATANTE; CAMARA MUNICli'AL DE MIRANDA/MS. pessoa jurídica de direito
publico, inscrita no CNPJ sob n/ 15.465.008/0001-09, com sede na Rua General
Câmara, 253 Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA • MS. neste ato
devidamente representada pela Excelentíssima Sr". Presidente, Francisco Cebalho
Medeiros, brasileiro, casado, portadora do RG. Sob o n°. 496312 SSP/MS, inscrito no
CPF sob n°. 421.073.181-15, residente e domiciliado na cidade de MIRANDA/MS.

CONTRATADA: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI . ME, estabelecida à Rua 13 de Junho, n°. 87, Centro, na cidade de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°.
08.680.859/0001-09 por seu representante legal, o Sr".(a) Karina Alves de Almeida
residente e domiciliado à Rua Carvallio, n." 184 no Bairro Cidade Jardim na cidade de
Campo Grande/MS, portador do RG n.° 1.174.027 SSP/MS e CPF n". 005.205.651-18
As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas
no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

l.I - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação
n . 006/2015, modalidade CONVITE n°. 002/2015e nas regras contidas na Lei n.
8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico dos contratos
administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for
solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e
emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital..

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO m
Rua General Câmara. 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: administrativo@camar8miranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms,gov.br



Processo i

cAmara municipal de Fu.f,â

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de II (onze) meses tempo
compreendido entre a data de sua assinatura até o dia 24 de Janeiro de 2016. que é o
prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R8 77.000,00 (selenta e
sete mil reais) que deverá ser pago o valor de R® 7.000,00 (sete mil reais) mensais, para
todos os fins de direito.

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste
contrato, eventuais acréscimos ou reduções na execução de que trata este contrato até o
limite de 25% do valor atribuído ao presente contrato, que é o valor dos serviços que
lhe foram adjudicados.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A
SEREM EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao
CONTRATANTE e será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
respectiva, que deverá especificar cada serviço, a quantidade e os preços, que deverão
ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela CONTRATADA
e que integra este edital como seu anexo.

5.2 • Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do
presente contrato e o ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados pelo
servidor designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para
pagamento passará a fluir da sua reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que
ofertou já estão incluídos todos os custos e tributos incidentes sobre a operação, razão
pela qual não poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas
decorrentes dos serviços a serem formalizados.

5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e
contribuições eventualmente incidentes sobre a operação de compra e venda
formalizada.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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5.6 - Os pagamentos estarão conclicionados, ainda, à comprovação, pela
CONTRATADA, de estar em dia com as obrigações perante a Seguridade Social, o
FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a apresentação das Certidões
Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E
DAS CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 • Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio
econômico-fmanceiro da atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do
presente contrato e tendo em conta o impedimento legal de que uma das partes se
locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser revistos
na hipótese de retornada do processo inflacionário.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 • São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde
que venha a colocar a disposição do contratante o resultado de seu trabalho,
objetivando o assessoramento, acompanhamento, implantação, capacitação
de pessoal para a operacionalização dos sistemas informatizados, tudo de
conformidade com as regras do contrato:

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as
sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade com
as exigências e diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, correção quando
constatado não estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as
especificações constantes neste contrato e/ou que não estejam adequados
para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, transporte de pessoal
técnico da contratada necessário à execução dos serviços correrá a conta da
CONTRATANTE;

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,
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o o contratanle cm hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de
ordem autoral cometido pelo contratado, dos sistemas mencionados no
objeto do contrato;

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas
quantidades, qualidade e preços contidos na Proposta de Preço que ofertou e
que integra o procedimento licitatório que originou o presente contrato.

7.2 - São obrigações do CONTRATAME;
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer
irregularidade passível de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos
serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAIMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 • Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei n®
8.666/93 e na legislação pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA
incidirá nas seguintes multas para as hipóteses previstas:

a) Multa no valor correspondente a T (um por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços
requisitados;

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior
àquela solicitada;

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO JTl
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b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído
ao presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato
pela reincidência em quaisquer das infrações contratuais descritas
no ITEM "a" supra, apenadas com a multa de 1% sobre o valor
do contrato;

b.I) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa
causa, assim entendida pela Administração Pública Municipal;

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou seja, a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda
que de igual valor.

9.3 • A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas
nesta Cláusula, ficará sujeita às sanções administrativas previstas no art. 86. 87 e 88 da
Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em quaisquer das vedações contidas nos citados
dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recoliiimenlo do valor da multa que
eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação e que na hipótese de
atraso no recolhimento do valor de qualquer multa o CONTRATANTE poderá efetuar
o desconto de seu valor de eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública
municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE
CONTRATO

10.1 - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas
expressamente previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste
contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na hipótese
da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da aplicação de
multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá
observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 • O presente contrato poderá ser allerado desde que presentes quaisquer das
hipóteses expressamente previstas no art. 65 da Lei n. 8,666/93.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS
FACULDADES LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA fleclara-!se ciente das faculdades conferidas ao
CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93 , em seu ari. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente
contrato no prazo indicado no art. 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às
suas expensas as despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; DO FORO
14.1 - Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato
deverão ser dirimidos no foro da Comarca de MIRANDA- MS, que é o foro sede do
CONTRATANTE, ante o disposto no § 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
Igual teor e forma, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas para
que surta os efeitos Jurídicos colimados.

Miranda- MS, 24 de fevereiro de 2015.

FRANCISCO MEDEIROS

Presidente fl̂ .Tíegislativo Municipal
CONTRATANTE

ICARINA ALVES DE ALMEIDA

Kmd Asses. Contábil e Planj. A Munic.
Eireli - Me

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Ester da Silva Corrêa Medeiros

CPF N° 783.265.081-87
Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara
CPF N" 773.264.741-68

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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CÂMARA MUNICIPAL DE 1 1 "^

MIRANDA
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRA.\DA/MS

EXTRATO DO CONTRATO 003/2015

CONVITE 002/2015 • PROCESSO 006/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAl\DA/MS.
CONTRATADA; KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A
MUNICÍPIOS EIRELI - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS,
ORÇAMENTÁRIA. FINANCEIRA E PATRIMONIAL. COMO TAMBÉM CONCEDER
EMISSÃO DE PARECERES E CONSULTAS. SEMPRE QUE FOR SOLICITADO
DANDO SUPORTE NAS ORIENTAÇÕES. TREINAMENTOS. ELABORAÇ.ÃO DE
ANÁLISES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE SICOM E LRF TRANSPARÊNCIA,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS,
DISCRIMINADOS NO EDITAL. DURANTE O PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES.
VALOR TOTAL : R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: II (ONZE) MESES.
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS • CONTRATANTE / KARINA

ALVES DE ALMEIDA - CONTRATADA.

Miranda - MS, 24 de Fevereiro de 2015.

LÚCIA MARAÍ^IGtJEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

Presidente da C.P.L.

Resolução 11°. 618/2015

Certifico que afixei no período de
A I

eialpmtrue

S' .ermTdl"
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Polha n".
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n^SíOÁ/^J
Quallty Sistemas

Exercício: 2015

Fevereiro

Nota de Empenho
DADOS DO EMPENHO

N." Empenho,.; 117 Tipo..: Global Data : 24/2/2015
Contrato: 3/201S

Licitacao.: 6/2015

Modalidade: Convite para Compras e Serviços

DADOS DO CREDOR

Nome : 319 - KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P F 08.680.859/0001-09

Endereço,,..: Rua Treze de Junho,87-de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grande UF. MS

Telefone FAX.,,.:

Banco Agência: Conta:

Gênero Despesa,,.: Assessorla Contábil

•VALOR

77.000,00 (Setenta e Sete Mil Reais.)

•I RICO

je se Empenha para a Realização da Despesa com prestação de serviços de assessona e consultoria abragendo as areas contábeis, orçamentaria, financeira a
pãlrímoniai, como também conceder emissêo de pareceres e consultas, sempre que for srSicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração ̂  ®
emissão de relatúrios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Camara Municipal de Miranda/MS, conforme contrato adminisUativo n 003/2D15,
'dados da ootaçAo

Cõd Reduzido,: 6

Órg.Unid : 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função : 01 Legislativa

Sub-Funçâo : 031 Ação Legislativa

Programa : 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj /Atlv : 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El, Despesa : 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SubEiemento,.,: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

F, de Recursos.: 0100 Recursos Ordinários

Detalhamento da Fonte tTÕÕÕÕÕ"
0100.000 Recursos que nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

•VALORES DA DOTAÇÃO "

> Anterior....: 356.348,18 Lanç, Empenho.,: 77.000,00 Saldo Aluai : 27^13)18,18
•  JNADOR DA DESPESA

F^ncisòoT^o Medeiros Valteferr^d^ Oliveira
/"pjBeidente da Câmara 1' Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n';

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública,
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



•flWA Procc$«o n* QDC I .20J C
Folha n* JJ 3

14 de Janeiro de 2015 - Edição n" 1727

.uemoj

MIRANDA
saüos que se encontram

abertas as matrículas para
novos alunos da Rede Mu

nicipal de Ensino.
Pais ou responsá

veis devem procurar a
escola mais perto de suas
residências, levando os

seguintes documentos
do novo aluno: Xerox da

Certidão de Nascimento,

Carteira de Vacinação e
Cartão do SUS.

Para alunos origi-
Irios de outras escolas,

além dos documentos

citados, é necessário apre
sentar a transferência ou

a declaração da escola de

REDE MUNICIPA
DE ENSINO
Miranda -. MS

origem. Os interessados
em efetuar a matrícula

devem procurar a escola
onde a criança irá estudar
- tanto da área urbana
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colas rurais, o calendário
de matrículas fica assim
definido: Dia 12 - E. M.
R. E. Major Alfredo Elis
Neto - Estância Caiman
-08h00/Dia 12-E. M.
R. E. Assentamento Ban

deirantes - UhOO / Dia
13 - E. M. R. P. Raimun

do dos Santos - Duque
Estrada - OShOO / Dia 13
- E. M. R. E. Baldomero

Gilbar Cortada Filho - Pa-
xixi- UhOO/Dia 14-E.
M. R. E. Gumercindo
Ribeiro - Salobra - OShOO

/ Dia 15 - E. M. R. E.

Beatriz de Barros Bumlai
- Fazenda Cristo - OShOO
/Dia I6-E.M.R.E. 18
de Novembro - Assenta

mento Tupãbaê - OShOO
/ Maiores informações
podem ser obtidas nas

Leia
Jornal <9o

Cidade

>#q]aifilo Comu*. S20 • Mk»da • MS

próprias escolas
Municipal de Ens

LULL^
Móveis
em até
com <

luaa [1
cais a iii

e cana

Rua Tiradentei
Fones: 3242

Rua 13 de Jur
Fones: 3242

Av. Manoel Rc
Fone: 3268-'
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Miranda-MS, 18 de março de 2015.

Ofício n° 146/2015/GAB/CMIVl.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE - MS.

Contrato de N°. 003/2015 - Valor: RS 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
Processo Administrativo Licitatório de N". 006/2015.

Convite n® 002/2015

Assunto: Encaminhamento de Contrato.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.
Ordenador de Despesas: Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RO n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n° 421.073.181-15,
residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires , n° 111, Bairro: Aparecida, CEP: 79380-
000, na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente:

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia do Contrato de N°. 003/2015, parte integrante do Processo
Administrativo Licitatório de N°. 006/2015, na modalidade Convite n° 002/2015. firmado
entre a Câmara Municipal de Miranda-MS e a empresa KMD ASSESSORIA
CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME:

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo Administrativo e
seus anexos em comento.

Atenciosamente,

President^-da Câdi^i^ Municipal
FRANÇfSCO CEBALHO MEDEIROS brasileiro, casado,
ponador tí&^.Gárteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF
sob o n° 421.073.18-15, residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires,
111, Bairro; Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79.380-000, nesta cidade de
Miranda-MS.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Míranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms,gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo

Número do Oficio

Ano do Oficio

Usuário

Município

Unidade Gestora

001588505

146

2015

FERNANDA ALTÍSSIMO

MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo. 18/03/2015 12:18:09

Data de emissão do relatório: 18/03/2015 12:18:23

Meio entrega: Giíiché
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
GAB. CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

TERMO DE INTIMAÇÃO ÍNT - G.MJMS -17643/2015

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISDICtONADA

JURISDICIONADO/INTERESSADO (A)
TIPO DE PROCESSO

RELATOR (A)

TC/8626/2015

1588505

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS
CONTRATO ADMINISTRATIVO
MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., Intlmado(a) para, no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 113 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução Normativa n'
76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n° 160/12, para apresentar defesa, con
forme despacho saneador e cópias das análises em anexo.

Outrossim, solicito que a resposta da presente Intimação deverá vir mencio
nando o n° do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS-8626/2015.

Atenciosamente,

Em Anexo; Cópia do DSP-G.MJMS-25051/2015 de fis. (01), Cópia da ANA 6 ICE-
9155/2015 de fis. (01/04), assinado eletronicamente nos termos do art. 49, III da Lei
Complementar 160.

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2015.

ASSINADO DIGITALMENTE

FÁBIO ALVES MONTEIRO

CHEFE I

sbo

INT - G.MJMS - 17643/2015 - Página 1 de 1
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

GAB. CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

DESPACHO DSP - G.MJMS ■ 25051/2015

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
ORDENADOR DE DESPESAS

CARGO DO ORDENADOR

ASSUNTO DO PROCESSO

PROCEDIMENTO LICITATÒRIO
CONTRATADA

TC/8626/2015

1588505

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

PRESIDENTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 3/2015

CONVITE N. 2/2015

:KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A
municípios EIRELl - ME

OBJETO DO CONTRATO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL
VALOR INICIAL DA : RS 77.000,00

CONTRATAÇÃO
RELATORA : CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Vistos,

Em cumprimento ao comando inserto no artigo 112 da Resolução n° 76/2013
(Regimento Interno do TCE/MS):

a) declaro encerrada a instrução processual, nos termos do inciso II do referi
do artigo;

b) determino a intimação do Ordenador de Despesas, Sr. FRANCISCO CE
BALHO MEDEIROS, Prefeito Municipal, para que apresente DEFESA da irre
gularidade apontada pela Equipe Técnica (não comprovação da publicação
do Ato Designativo da Comissão de Licitação), no prazo de 30 dias contados
da intimação, nos termos do inciso I, do parágrafo único do artigo 112, c/c ar
tigo 113, ambos da Resolução 76/2013.

A intimação deve estar instruída com cópia deste despacho e da Análise
ANA-6ICE-9155/2015{peça 18).

Cumpra-se.

Campo Grande, 7 de outubro de 2015.

Conselheira Marisa Serrano

RELATORA

skg

DSP-G.MJMS- 25051/2015 - Página 1 de 1
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Processo

Folha n° ' ^
Viato.

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
6^ ÍNSPETORÍA DE CONTROLE EXTERNO

ANÁLISE
PROCESSO TC/MS

PROIOCOLO

OE^GÃO

ORDE.VADOR

CARGO DO ORDENADOR
ASSINTO DO PROCESSO
RELATORA

CONTRATADO

PROCED. LICITATÓRIO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO

VALOR INICIAL

: ANA-6ICE-91S5/2ÜI5

:TC/8626/2üí5

:  1588505

: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
: FRANCISCO CEDALHO MEDEIROS
: PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
; CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2015
: CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO
: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS
EIRELI - ME

: CONVITE N° 002/2015

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

: RS 77,000.00

SUMÁRIO:

1 - LICITAÇÃO - NÃO ATENDIMENTO A NORMA LEGAL - IRREGULARIDADE E
ILEGALIDADE (li FASE).

2 - CONTRATO - ATENDIMENTO A NORMA LEGAL - REGULARIDADE E
LEGALIDADE (2? FASE).

Versam os autos sobre o Contrato ne 003/2015, celebrado em 24/02/2015,
entre as partes acima Identificadas, tendo por objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços de
Assessona e Consultoria, cujos documentos foram encaminhados a esta Inspetoria de Controle Externo para
análise preliminar, nos termos do Artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Mato Grosso do
Suí aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n® 076/2013.

Outrossim, em atendimento a Instrução Normativa TC/MS N* 35/2011 e
posteriores alterações, que "Dispõe ̂ sofare o Manual de Remessa de Informações", em especial aos praws
estabelecidos no CAPÍTULO III ■ SEÇÃO I - CONTRATOS, CONVÊNIOS, AJUSTES, CONGÊNERES E DISPOSIÇÕES
GERAIS, segue abaixo demonstrativo da sua autuação nesta Corte de Contas, a fim de facilitar o controle de
tempestividade.

DEMONSTRATIVO DO CONTROLE DE PRAZO

DATA ASSINATURA 24/02/2015 DATA DA PUBLICAÇÃO 27/02/2015

DATA LIMITE PARA REMESSA 20/03/2015 DATA DA REMESSA 18/03/2015

I-DA ANALISE

ní 076/2013, assim procedemos:
Em cumprimento às disposições prescritas pela Resolução Normativa TC/MS

ANA-61CE-9I55/20I5 - Página 1 de 4
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6' INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

1 • DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (li FASE):

Consta dos autos {fis. 15), a autorização do Responsável pelo Órgão para a
realização da licitação, em atendimento ao Artigo 38, "caput" da Lei Federal ns 8.666/93, c/c e Capítulo III,
Seção I. Item 1.1.1, letra B.l, da IN/TC/MS n? 35/2011.

O Procedimento Licitatório teve sua formalização na modalidade de Convite,

sob o n9 002/2015, bem como amparado na Lei Federal n' 8.666/93, tendo sido homologado em 23/02/2015
(fis. 111).

No decorrer da análise, em atendimento aos ditames dos Incisos da Lei

Federal ns 8.666/93, e Capitulo III, Seção I, Item 1.1.1, letra 0, da IN/TC/MS n? 35/2011, verificamos os
documentos atinentes ao licitatório em causa, na forma em que passamos a expor;

1.1 - Edital e Seus Anexos

Encaminhou o Contratante a cópia do Edital (fis. 20/44), contendo em si as

indicações obrigatórias e seus anexos, de conformidade com o artigo 40 da Lei Federal ns 8.565/93, Capítulo III,
Seção I, item 1,1.1, letra B.1.5, da IN/TC/MS n9 35/2011.

1.2 • Parecer Jurídico

Consta do processo (fis. 46), o documento exarado, pelo competente
servidor do Órgão Contratante, conforme impõe o artigo 38, Inciso VI, da Lei Federal n9 8,666/93 e o Capítulo
III, Seção I, Item 1.1.1, letra B.l.6, da IN/TC/MS n® 035/2011.

1.3 - Aviso da Licitação

A publicidade do Aviso da Licitação (fls. 48), contendo o Resumo do Edital,
ocorreu dentro do prazo que trata o Artigo 21, incisos e seus §§ 1^ e 29, da Lei Federal n® 8.665/93, afixado em
04/02/2015.

1.4-Veículo de Divulgação Oficial

Instrui os autos, a Lei Municipal nS 985/2001, da Prefeitura Municipal de
Miranda, elegendo o Jornal da Cidade, como veículo para a divulgação dos atos da Administração, previsto no
Capítulo III, Seção 1, Item 1.1.1, letra B.l,8, da IN/TC/MS n? 035/2011.

1.5- Designação da Comissão Permanente de Licitação

O Responsável pelo Órgão encaminhou o Ato Designativo da Comissão de
Licitação (fls. 52), da mesma forma encaminhou a comprovação de sua publicidade, conforme disposto no
Artigo 51 da Lei Federal n9 8.666/93, bem como o Capitulo III, Seção I, Item 1.1.1, letra B.1.9, da IN/TC/MS ns
035/2011.

1.6 - Propostas e documentos

Consta do processo apresentada pelo Licitante, as propostas, (fls. 99/104) e
demais documentos que as instruem, (fls. 57/98), em conformidade com o previsto no Artigo 3, Incisos IV e V,

ANA-61CE-9155/2015 - Página 2 de 4
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6^ INSPETGRIA DE CONTROLE EXTERNO

da Lei Federal n? 8.666/1993 combinado com o Capítulo Mi, Seção I, Item 1.1.1., letra B. 1 , 10, 11,12, da
IN/TC/MSn2 035/11-

1.7 - Atas, Deliberações da Comissão Julgadora e Documentos Instrutivos da Fase Externa da Contenda
Licitatória.

Conforme comprovam os autos, foram encaminhados os documentos

supracitados. A Ata de Julgamento das Propostas encontra-se (fis. 106/107}, em atendimento ao que preceitua
o Artigo 43, § 12 do Estatuto das Licitações, combinado com Capítulo 111, Seção I, Item 1.1.1, letra B.1.13, da
(NAC/MSn2 035/2011.

1.8 - Atos de Adjudicação e Homologação

Consta dos autos (fis. 111), os referidos documentos, atendendo desta
forma às determinações do Artigo 43, VI, da Lei Federal ns 8.666/93, combinado com o Capítulo lll. Seção 1,

Item 1.1.1., letra B.1,14, da IN/TC/MSn2 035/2011.

1.9 - Minuta do Contrato

Encaminhou o Órgão Contratante, (fis. 40/44), cópia da Minuta do Contrato
a ser firmado entre a Administração e o íicitante vencedor, em atendimento ao Artigo 40, parágrafo 22, Inciso
11! da Lei Federal n2 8.666/93, combinado com o Capítulo lll. Seção I, Item 1.1.1, (etra B.l. 16, da IN/TC/MS
n2 035/2011.

2 - DO CONTRATO {2® FASE):

Analisando o Contrato, constatamos o quanto segue:

2.1 - Do Preâmbulo Contratual

O pactuado em causa atende as determinações descritas no Artigo 55, da Lei

Federal n2 8.656/93.

2.2 - Objeto e Seus Elementos Característicos

Conforme Cláusula Segunda, o presente tem por objeto a Contratação de
Empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria abrangendo as Áreas Contábeis, Orçamentária,
Financeira e Patrimonial (fls. 112).

2.3-PrazoeVigência

Conforme consta da Cláusula Terceira, a vigência do contrato será a partir

da assinatura até 11 (onze) meses (fls. 113).

2,4 - Do Valor e Condições de Pagamento

Fica fixado o valor do fornecimento, ora contratado é de RS 77.000,00

(setenta e sete mil reais). O pagamento será efetuado na medida em que forem sendo entregues ao
Contratante e será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, que deverá especificar
cada serviço, a quantidade e os preços (fls. 113).

ANA-6ICE-9155/2015 - Página 3 de 4
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
6^ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

2.5-(ndicaçlo de Recursos/Nota de Empenho

Com fundamento na lei Federal nS 8.665/93, as despesas relativas a
execução do Contrato correrão a conta do:

Programa de Trabalho: 01.001-01.031.0001.2001

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.0.100

Tendo sido encaminhada a cópia da Nota de Empenho, ns 117/2015 datada
24/02/2015, no valor de RS 77.000,00 (setenta e sete mil reais), estando em CONFORMIDADE com Artigo 55,
Inciso V, Lei Federal n® 8.666/93, Capítulo III, Seção I, Item 1.1.1, letra B.l. 3, da IN/TC/MS ns 035/2011.

2.6 - Da Publicação e Remessa de Documentos

Venfica-se que foi enviada a publicação do extrato do contrato DENTRO do
prazo legal (27/02/2015), exigido pelo parágrafo único do Artigo 61, da Lei Federal n2 8.666/93, bem como o
encaminhamento dos respectivos documentos a esta Corte de Contas OBSERVOU o prazo estabelecido pelo
Capítulo III, Seção I, Item 1.2.1, letra A e B.l, da IN/TC/MS n2 035/2011.

II- DO RELATÓRIO

Analisados, constatamos que os documentos apresentados satisfazem as
exigências legais pertinentes ao pactuado, a formalização do Contrato encontra-se em consonância com as

disposições do Artigo 55, da Lei Federal N' 8.666/93, bem como as determinações estabelecidas na Instrução
Normativa TC/MS n° 35/2011 e alterações posteriores.

III-DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo ao Ministério

Público de Contas, por concluirmos, com fulcro nas disposições do Inciso II, § 4°, do Artigo 110 do Regimento
Interno do TCE/MS, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS N' 076/2013, no seguinte sentido:

1 - pela irregularidade e ilegalidade do procedimento licitatório (1* FASE)
em função do não encaminhamento da Comprovação da Publicação do Ato de Designação da Comissão
Permanente de Licitação, nos termos do Artigo 120, Inciso I, do Regimento interno do Tribunal de Contas,

aprovado pela Resolução Normativa TC/MS N° 75/2013;

termos do Artigo 120, Inciso

Normativa TC/MS N* 76/2013,

2 - pela regularidade e legalidade da formalização do contrato (2® FASE), nos

do Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução

E a nossa análise, s.m.j.

Campo Grande, 29 de maio de 2015.

Luiz Fernando de Souza Faria

Supervisor Processo Trab. Jurídico - 6^ I.C.E.

LFSF/esgg.

Eva S. G. Ghetti

Supervisora Processo Trab. Adm. - 6^ I.C.E.

ANA-6ICE-9155/20I5 - Página 4 de 4



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^
Folha n®

Visto.

Miranda - MS, 09 de novembro de 2015.

OF: N" CMM - 744/2015

Do: Presidente da Câmara Municipal de Miranda • MS (2015-2016)
Sr Francisco Cebaibo Medeiros, brasileiro, casado, portador do RG. Sob o n°. 496312
SSP/MS, inscrito no CPF sob n°. 421.073.181-15, residente e domiciliado na cidade de

Miranda - MS.

A: Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado/MS

ASSUNTO: Termo de Intimaçâo n° 17643/2015 - Processo TC/MS-8626/2015.

Senhor Presidente,

Em atendimento as determinações

vigentes, encaminhamos a Vossa Excelência os documentos e justificativas solicitados e
apontadas através do Termo de Intimaçâo n° 17643/2015, Processo TC/MS-8626/2015 —
CONTRATO ADMINISTRATIVO, para ser submetido à apreciação desse Egrégio
Tribunal de Contas.

Sendo só, o que se apresenta para o
momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ledeiros

Câmara Municipal

Exma Sr'

Marisa Joaquina Monteiro Serrano
MD: Conselheira do Tribunal de Contas/MS

Parque dos Poderes - Bloco 29
79.31-902 Campo Grande/MS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4,,

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: administrativo@camaramjranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n".

Visto.

TERMO DE INTIMAÇAO INT -17643/2015

Processo TC/MS: TC/8626/2015

Protoeo!o:1588505

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS
Ordenador de DespesasrFrancisco Cebalho Medeiros
Assunto do Proce88o:Contrato Administrativo

ReiatorsMarisa Joaquina Monteiro Serrano

III - DA CONCLUSÃO:

1. Pela irregularidade e ilegalidade do procedimento licitatório (1® FASE) em função
do não encaminhamento da comprovação da Publicação do Ato de designação da
Comissão Permanente de licitação, nos termos do Artigo 120, inciso I, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa
TC/MS N° 76/2013;

Resposta: Segue anexo Publicação da Resolução n° 618 de 02 de Janeiro de 2015
que trata da designação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Miranda - MS para o presente exercício.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@cam3ramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Visto».

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocofo

Número do Protocolo

Número do Ofício

Ano do Ofício

Usuário

Município

Unidade Gestora

001645099

00

2015

GISELE MORAES PAPA DOS SANTOS

MiRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada

Data de entrada no protocolo

Data de emissão do relatório

Documento

09/11/2015 09:05:35

09/11/2015 09:05:46

Meio entrega: Guichê



Proí^sso n" Ç06i I ̂
Polha n'_

Viito.

CAMARA MUNTCTPAT, DE MIRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA
(2' FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCBMS, H". 035 de 14 de DEZEMBRO de 2011}

CONTRATO DE N°. 003/2015
VALOR: R$ 77.000,00 - DATA: 24/02/2015
VIGInCIA: 24/02/2015 á 24/01/2016

EMPRESA; KMD Assessoria, Consultoria e Planejamento a Municípios EIRELl ME



N. E./N^.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL GUIA DE RET.

av-; gi^I)ATA';;|< í#V'ALOR i i W''(DATA 'VALOR ÍÍT- ^'DATA VALOR r

CONTRATO 003/2015

117 24/02/2015 77.000.00 162 03/0.3/2015 7.000,00 761 03/0.3/2015 7.000,00 0,00

238 30/03/2015 7.000,00 769 19/03/2015 7.000,00 0,00

295 23/04/2015 7.000.00 788 17/04/2015 7.000,00 0,00

359 20/05/2015 7.000,00 808 19/05/2015 7.000.00 0,00

450 22/06/2015 7.000,00 825 18/06/2015 7.000,00 0,00

517 21/07/2015 7.000,00 842 20/07/2015 7.000,00 0,00

565 20/08/2015 7.000,00 861 19/08/2015 7.000,00 0,00

628 22/09/2015 7.000.00 878 18/09/2015 7.000,00 0,00

682 20/10/2015 7.000,00 896 20/10/2015 7.000,00 0,00

758 20/11/2015 7.000,00 914 19/11/2015 7.000.00 0,00

787 18/12/2015 7.000,00 922 09/12/2015 7.000.00 0,00

TOTAL 77.000,00 TOTAL 77.000,00 TOTAL 77.000,00 0.00



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n° / ̂
Folha r,° àuailty Sistemas

«Visto
Exercício: 2015

Fevereiro

Nota de Empenho
•DADOS 00 EMPENHO

N.'Empenho..: 117

Contrato: 3/201S

Licilacao.: 0/2015

Modalidade: Convite para Compras e Serviços

-DADOS DO CREDOR

Tipo..: Global Data.. 24/2/2016

Nome : 319 • KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS G.N.P J/C,P,F.„; 08.600.869/0001-09

Endereço-...: Rua Treze de Junho,87-de 1261/1262a 325 Cidade: Campo Grande UF. MS

Telefone

Banco

Gânero Despesa...: /Vssessorla Contábil

hVALOR

FAX.

Agáncla: Corrta:

-I

77.000,00 (Setenta e Sete Mll Reais.)

IRICO

Vílorque se Empenhe para a Realização da Despesa com prestação de serviços de assessoria e consultoria abrependo as areas contábeis, orçamentaria, financeira e
patrimonial, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que lor solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de análises e
emissão de relstOrlos de SlCOMeLRF Transparência, atendendo as necessidades da Cemara Municipal de Mlranda/MS, conforme contrato administrativo n'003/2016

'dados DA DOTAÇÃO

C6d Reduzido,: 6

Ôrg. Unid ; 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa ; 0001

ProJ./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento...: 05

F. de Recursos.: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram noa Detalhamentos anteriores

VALORES DA DOTAÇÃO

77.000.00

cAnterior....: 356.348,18

-Oru/ENADOR DA DESPESA -

Lanç. Empenho..: 77.000,00 Saldo Aluai : 27&348,18

itedeiri

PVesítfente da Câmara
Fraficlséo-Çirtalfio Medeiros

l'"
Valtei\F.ftrrárra dÃ Oliveira

Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor-Doe. n':

Quailty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Més atual: Março

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DAD03 DO CREDOR

Nome...: 319 • KMD A8SESS0RIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08 680.859/0001-09

Endereço: Rua Treae de Juntio.B? - de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grartde UF: MS

Conta:Banco Agâncla:

Telefone,:

—VALORES

— DAOOSOAOP

PTOcesso n^ocr^ / O". I ̂
Folha n' I

Visto^

N" Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 117

162 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empentto....: 24/02/2015

Oata....: 03/03/2015

Fax...

Valor do Empenho

Valor de Nota de Pagamento referente a parcela n® 1.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7.000,00

7.000.00

70.000.00

LiquídoaPagar 7.000,00

róRico

Vaw que m pega para a Raalizagio dat^aipaia com praataçSo da swlçoa de aasaaiona a conaultor^a abragando at «aat eemsMIs, orçamaruarla. firiwicaira a palrimsr^al, como
lamMm concadar amluSo da paracaresa consuna*. aampra qua Idr tolicttade dando suporta nas ortanlaçtes, iralrutnanlot, ataOoreçSo oa analisas a amissáo da ralaldrios da 8IC0M a
LRF Transparência, alandando as nacassidadas da Camara Munidpai da MirandtfMS. conforma contrHo adminlstraPvO n> 003001S

-DADOS DA DOTACAO

Cõd. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função ; : 01,

Sub-FunçSo 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhimento da Foitte de Recursos ,

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detaltiamentos anlariores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros,- Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.000,00

— DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. 4556- C/C. S-6-conla caixa econômica

- NF/Racibot

tr/SérIe

7ei'unica

_ apSINATURAS

Data Emlaalo

03433/2015

AV. DE DEBrro 7.000,00

rar-a rSCFAZ Valor Nota

7.000.00

Valor Deaconto

0.00

Valor Liquido

7 000.00

Sncisqo^bâlho Medeiros
PreMente da CSmara

a Ollvwra

1° Secretário

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página l
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro.WiRANDA/MS

Processo ̂ "0^ > f
Folha Exercido: 2015
\/ieiQ ' Março

Nota de Liquidação
- DADOS OA LIQUIDAÇÃO

N' da Liquidação: 1

N*doEmpenho: 117

-DADOS DO CREDOR

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/2/2015

Data....: 03/03/2015

Nome...: 319 • KMD ASSESSORiA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 06.680.859/0001-09

Endereço: Rua Trezede Junho,67 • de 1261/1262 a 325 Cidade; Campo Grande UF: MS

.VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de LIquIdaçSo.

Valora Liquidar

Valor Líquido Liquidado

HISTÓRICO

77.000,00

7.000.00

70.000,00

7.000,00

que se liquida para a Realização da Despesa com prestação de serviços de assessonaeconsuíiorla abrageixto as areas contábeis, orçamentaria, financeira e
loniai, como também conceder emisafto de pareceres e consultas, sempre que foi solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de
«s e emissio de reistúrtos de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Gamara Municipal de Miranda/MS, conforma contrato

administrativo n* 003/2015.

-DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

ôrp. Unid 01.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub^Funçâõ 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj-ZAUv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubEiemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PRÒFISSiONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

•Detalhamentoda Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Flacala

No/Séríe Data&nissao NF-e/SEFAZ

'St/uniCB 03/03/2015

7.000,00

Valor Nota

7.000,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7 000.00

-  JINATURAS

»iho Medeiros

dente da Câmara
Ferreira de Oiiveíra

1° Secretário

Por ser verdade, fírmo o presente

Credor - Doe. n':

Quaiity Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNK3PAL DA RECEITA - SEMRE

NDTA nSCALDESaVIÇOSaETRÔNttA ■ NFSe

PrrvftCttft n° CÚA l S

Folha n"

niW8-

00000761

Data e Hora de Emissão

03/03/2015 08:16!3S
Código deVertricação

2f8af816

^  PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: KMD AS5ESS0RIA CONTÁBIL E PLArCJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI • ME
CPE/CNPJ: OB.680.859/0001-09 Inscrição Municipal: 0015975600-9
Endereço: RUA TREZE DE lUTtlO, N»87 - VILA CIDADE - CEP;79010-Z00
Munlcfeilo: CAMPO 6RAl®E UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Non«/R3z3o Sodal: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAFOA
ÇPF/CNPJ: 15.465.008/0001'09
Endereço: RUA GENERAL CÂMARA, NP253 - BAIRRO CENTRO • CEP:793BO-000
lunicfolo: MIRANDA UF: MS E-rreB: admlnlgtratlvoOcamaramiranda.ms.QOV.br

DISCRIMINAÇ&O DOS SERVIÇOS
DeíCriÇÍOiPRESTAÇSO DE SERVIÇOS OE ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E

rONCEMflEMiaíO DE P^CERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FOR SOUCITAOO DANOO SUPORTE NAS ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS
i'Em^O*DE DE SICOM E LRF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME
CONTRATO N«

OQVZOIS

>uUvai
MM

Item
ASSESSORIA E CONSULTOUA

PIS (0,0000%):
RS 0.00

COFINS (3,0000%):
RS 0.00

INSS (2,0000%):
RS 0,00

qtde
1

IR (1,5000%):
RS 0,00

Unitirle R)
7.000,00

Total R$
7.000,00

Cai(2,0000%):
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 7.000,00

Valor Total das Deduções:
RS O.OOlE

se de Cálculo:
RS 7.000,00l

l^uoia:
3,87'y<Ti.

'aicr do I5S:

RS 270,90

^^ês de Competânda da Nota Fiscal: 03/2015
Recotiimento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 692060100

oÜtrÃsiÍÍormaçoes
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação; TRlBt/TÁVELS.N,
Desalcão da Atividade: Atividades de contablMade

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI

INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO

MIRANDA-D^ O



CAIXA
PmM3on'ü2£y^r
Poíha n". » - - -
Wsto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

TIpodeTED: ^ TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006/00000005-5

Tipo de contai 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ; 15.465.008/0001-09

Banco; BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000002958-0

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURtDICA

Nome: KMD ASSESSORIA CONT E PLAN A MUNICÍPIOS

CPP/CNPJ: 08.680.859/0001-09

valor: R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identíflcação da operação: Prestação de Serviços

Histórico: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL

Data / Hora da operaçSoi 03/03/2015 - 09:58:07

Código da operação: 00111103

Chave de segurança: JG4WEEYFWRSRHUPA

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Més atual; Março

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DA OP

N' Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 117

Processo n" /<*

Folha n° y

238 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/02/2015

Data.,,.: 30/03/2016

— DADOS DO CREDOR

Nome...; 319 - KMD ASSESSORIA. CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.869/0001-09

Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grande UF: MS

Banco

Telefone.:

—VALORES

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho.,

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 2.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77,000,00

7,000,00

14.000,00

63.000,00

LIquIdoaPagar
7.000,00

h-HISTÓRICO

LRF TríníMrSnca, .i.nísmo B> r.«c«H.daaM Sa Cairara Munidpal M MIrandaMS. ccnforma «niraio adm.nisirati.o n» M3®)15 '

- DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001
Função ; 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3 3.90.39.00

F, de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos

0100.000 Recursos Que nâo se enquadram nos Delathamenlosarieriores

— DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.000,00

5 • Ag 4550. C/C. 5-5-conta caixa econômica

NF/Recibos

N*/S«rle DaU Emissão

769/urlca 19/03/2015

AV. DE DEBITO 00113609 7,000,00

NF.«/SEFAZ

_ ASSINATURAS

Valor Nota

7,000,00

Valor Desconto

0.00

JÍ-L

Valor Liquido

7.000.00

Frar^IséoTlebaino Medeiros
Presidente da Câmara

Recet)! a importância acima processada

Valtbr Fer e Oliveira

ecretáno

Credor. Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública,
Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Prottftssn i r^O ̂1 ^
Folha n« Exercício: 2015

viate jK^/ Môs atual: Março

Nota de Liquidação
DADOS OA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação; 2

N® do Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho,,..: 24/2/2015

Data....: 19/03/2016

Nome...; 319 • KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: O8.680.859A)00m»

ErJdereço: Rua Treaede Junho,87-de 1261/1262 a 326 Cidade: Campo Grande UF:MS

.VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

ValorLiquIdo Liquidado
•rSTÓRICO

77.000,00

7.000,00

63.000,00

7.000.00

««n RealiMçào da Oes^a com prestação de serviços ae assessorla e eonsuliona abraçendo as areas contábeis, orçamentaria, firwrtcelra ei^monial. como tamtJémOTnceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nes ortentaçóes, treinamentos elaborado de
análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Camara Mumcipal de Mirenda/MS. conforme contraio
so^inisirdttvo n 003*201$.

-DADOS DA OOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

órg, Untd 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Aliv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Ponte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Ponte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos antadores

. Notas Fiscais

N®/Série Data Emissão NF.e ISEFAZ
7S9/unica 19/03/2016

Valor Nota

7 000.00

Valor Desconto

0,00

7.000,00

Valor Liquido

7.000,00

— ASSINATURAS

Fraficisdojjéííáího Medeiros
atSente d{^Prestl I da Câmara

ValergBWffã de Oliveira
1® Secreldrio

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quallty Sistemas - SoluçSes Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



Processo S"

Folha n" ^^<"9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FECAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • tfSe

UlMKAâa^B

00000769
Oata e Hora de amlssão

19/03/2015 09;58;29
Código de Verificação

65e327a5

K>)(D
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social; KMD ASSESSORIA COfifTABIL E PUNE3AMENT0 A MUNICÍPIOS EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09 Mun.c*>ah 0015975600-9
Eíidseço: RUA TREZE DE 3UNH0, N^SZ ■ VILA CIDADE - CeP:79010-200
Municipio; CAMPO GRANDE

Nome/RazâoSoaa); CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA TOMADOR DE SERVIÇOS
:pf/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endse^: GENERAL CÂMARA, N0253 • BAIRRO CENTRO ■ CEP:79380-000
KnlCíp.o: MIRANDA UF: MS E-r,^; admlntrtrat>voaqmaramlnind;. me

gov.br

SK'^C0M0^ ASSESSORIA E CONSU^TO^B^NGE°D'^s®Â^sí^NrÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
ÍSçYoTe\\° SUPORTE NAS ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS
rONTRATO

OE RELATÓRIOS DE StCOM E LRf TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME
V20I5

ributivd
SIM

Item

ASSESSORIA e CONSULTORIA QUt UniUrle RS|
7.000,00|

Tetal RS
7.000,00

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS (3,0000%);
R$ 0.00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0.00

CSli (2,0000%);

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00

_R^^;OOOjOOl
llç jota:

I
'ator do ISS:

•lês de Corrpeténcia da Noa Fiscal: 0V2O15
to»íilmento; ISS A RECOmER PELO PRESTADOR
:NAE: 6920601CO

OUTRAS IVORMAÇOES
Local da PresBçâo do Serviço; MIRANDA/MS
TributeçSo; TRiaLfTÂVEL S.N,
Descrjcâo da Aflvldade: Atividades de cnntahBriaria

que o material/serviço
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
MIRANDA-JiÂS/ ÍO ̂ J

Wp://nfee.pfricg.rrs,gw,br/NDlaFlscal/JstailzarNcte.php7ld_^ncteJscal=Mzc1NzY1MDA=SlarfPresta(Iof=Tg"-ScodCidlrt=.90514rDeck}-00159756009 1/1



CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo

Folha n®

Tipode TED: TED para terceiros
■

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta; 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa; JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ; 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRAOESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000002958-0

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurIdica

Nome: KMO ASSE CONT E PLAN A MUN AIREQ ME

CPF/CNPJ: 08,680.859/0001-09

Valor: R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Histórico: CONFORME CONTRATO 003 2015

Data / Hora da operação: 30/03/2015 - 10:28:55

Código da operação; 00113809

Chave de segurança: 6M4EJFCNOY63MOHH

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https;//intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_íerc.processa 30/03/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara ■ Praça Heróis óa Laguna, 253. Centro. MIRANDA/MS

Exercido 2015

Mds atual: Abril

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

r-OADOS OAOP

Processo l

Folha n*_^25í-
Viato,

Ordem Pagamento:

N' úo Empenho: 117

h~ DADOS DO CREDOR -

295 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho...: 24/02/2015

Data.. 23/04/2015

Nome...: 319 - KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P J/C.P.F: 08.650 859/0001-09

Endereço; Rua Treze de Junho.67 - de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grande UP: MS

Banco....

Telefone •

-VALORES

Agdncla:

Fax.. .

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 3..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77.000.00

7.000,00

21.000,00

56.000,00

Liquido a Pagar 7.000,00

—HISTÓRICO

Vaiof que M paga para a RaalizagMr Oa Daspaaa com praslaçSo «a larvtçol da aaaaaaona a conaulloria aPraganop aa sraai comabela. vgameiMaria financaire a painmoniai. como
laiMm concadar ain«aSo de paracarai a conauUa. aampra qua for aoiicilado danoo aupona naa onantaçOaa. Panamantoa. alabcraçSo da aniileaa a emlaaAo da raiatdnoa da SICOM a
IRF Tranap8r«noa. awndando at nacaatidadaa da Camara Municiptt da MirandaJMS, conforma conirato admlrualraUvo 0*003/20^5

.oadosdaootacAo

Cód. Reduzido. 6

Ôrg. Unid ; 01,001

Função..? : -01

Sub-Funçâo 031

Programa ; 0001

Pro)./Ativ. . 2001
El Despesa 3 3.90.39 00

F de Recursos. . 0100

- Detílhamanto da Fonte de Recurso»

0100 000 Recurso» que nâo seenquaoram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7 000.00

— DADOS FINANCEIROS

.1. Ag d556- C/C. 5-9-conta caixa econômica AV. DE DÉBITO 7 000,00

N*/S4rle

788/un>C8

__ ASSINATURAS

f I Recibos

Data Emissão

17/04/2015

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.000.00

Valor Desconto

0.0

Valor Liquido
7 000.00

lho Medeiros

dentada CSmara

de OIlveiiB

Secretario

Recebi a impsffãncla ácima processadã
y I  .1

Credor • Doe. n'

1. .1

Quality Sistemas - Soluçòes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253. CenVó, MIRANDA/MS

Processo ^
Folha n" jyI
Víete

Exercício: 2015

Môs atual; Abril

Nota de Liquidação
-DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação: 3

N®do Empenho 117

— OADOS 00 CREDOR

Hpo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.. . 24/2/2015

Data....: 17/04/2016

Nome...: 319 - KMO ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C N.P.J/C.P F: OS 680.859/0001-09

Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 Cidade- Campo Grande UF: MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

77.000,00

7.000,00

56,000,00

7.000,00
Valor Liquido Liquidado

STÔRICO
3f que se liquida para a Realização da Despesa com prestação de serviços de assessorta e consultoria abragendo as ereas contábeis, orçameniaria, financeira e

pawmoniai, cortw também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando supone nas orientações, treinamentos, elaboração de
anélises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades de Camera Municipal da Mirar>da/MS conforme contrato
administrativo n* 003/2015.

- OAOOS DA DOTAÇAO —!
Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-FunçSo : QSI

Programa 0001

Proj./Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento... : 05

Fonte Recursos; 0100

- Detalhamento da Fonte

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PFÍOFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que náose enquadram nos Detalhamentos snteríores

.Notas Fiscais

N°/Sérle Data Emissão NF-e / SEFAZ

resTunics iri04/20is

7.000.00

Valor Nota

7 000,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7 oco,00

ASSINATURAS

Franc^MjSdbalho Medeiros
i^nte da Câmara

•

*
VaitelVffitnirfde Oliveira

Secretário

Por ser verdaíe, firmo o presente

Credor - Doe n"

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1



2004/2015 Nota Fiscal de Senlços Betrãnica

Polf}an«_ )/,í/
Vf«to.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NRSe

Número da Nota

00000788

Data e Hora de Emssâo

17/04/2015 09:25:55

Código de verlTicacão

6e0d5f60

K^b

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razio Sodal; KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEIAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI • ME

CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09 Inscrição Municipal: 0015975600-9

Eiidereço; RUA TRE2£ DE JUNHO, N«87 • VIU CIDADE - CEP:79010-200

Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DESBtVIÇOS
"iorrc/Razão Sodal: CÂMARA MUNICIPAL DE MSUNDA
:pf/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA «NERAL CÂMARA, N0253 • BAIRRO CENTRO - CEP:79380-000
^uniclDio: MIRANDA UF: MS E-reU: admInistratIvoSicamaramIranda.ms.Qov.br

DISCRlMirMÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: prestaçAo de serviços de assessoria e consultoria abrangendo as áreas contábeis, orçamentária, financeira e
PATRIMONIAL, COMO TAM^M CONCEDER EMISSiO DE PERECERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FORSOUCITADO DANDO SUPORTE NAS
ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS ELABORÁÇÍO OE ANÂUSE5 E EMISSAo DE RELATÓRIOS DE SICQM £ LRF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANOA/MS, CONFORME CONTRATO N® 003/2015

Trlbutiivel
SIM

Ittin
ASSeSSDRIA

QU*
1

Unitário R«
7.000,00

Total RS
7.000,00

PIS (0,0000%):
RS 0,00

COFINS (3,0000%):
RS 0.00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

IR (1,5000%):

RS 0,00

csa (2,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA MOTA = R$ 7.000,00

3j87^
'aValor Total das Deduções: Esê^Cálculo:

RS 7.000,001l
hquoca: tor do ISS:

RS 270,90

Mês de Coopetêricla da Nota Fecal: 04/20Í5
Recotiimento: ISS ÍOIECOLHER PELO PRESTADOR
:nAE: 692D6Q100

OUTRAS IPfpRMAÇOES
úical da Prestação do Serviço; MIRANDA/MS
Tributação: TRIBLTT/^VEL S.N,.
Descrição da Atrvidaáe' Atividades de contablldade

CERTIFICO QUè- 'Í5--WíATEI^AL/SERVIÇ0
'rÕNSTÃNTE DESTE DOCUMENTO FC^
|NTEGRALMC^jTE FORNÉCITC./EXEÇUTADO

1
7^



InterNet b_anki-ng::: C_AIxA Page 1 of1

CAIXA

Processo n

Folha n

Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Bankmg CAIXA

Tipo da TCD: TEO para terceiros

Conta orÍBem; 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAI4ARA (MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000002958-0

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa:' jurídica

Nome: KMD ASS CONT E PLAN A MUN EIRELl ME

CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09

Valor: ■ R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: REF CONTRATO 003

Histórico: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORW E CONSULTORIA

Data / Hora da operaçSo: 23/04/2015 • 11:22:11

Código da operação: 00113810

Chave de segurança; 0GC7291FMPXN5JS1

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

t

SAC CAIXA; 0800 726 0101
PessoaSifom deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidorb: 0800.725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

i  .1

.1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis cfa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mês atual; Maio

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

— 0AD08 DO CREDOR

— DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento:

N^do Empenho: 117

Processo

Polha n" l f
_VisíQ_

369 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/02/2015

Data....: 20/05/2015

Nome...: 319 - KMD ASSESSORIA. CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N P.J/C.P.F: 08,660,859/0001-09

Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325

Banco

Telefone.:

— VALORES

Agência:

Fax

Cidade: Campo Grande

Conta:

UF: MS

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 4..

Valor pago do Empenho (Indul o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7.000,00

28.000,00

49.000,00

LRF TfBowríro,. .. a, Cím.™ d. ^ '

— DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

7.000.00

Órg. Unid 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Aliv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

CAIWIARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos OrdináriosF. de Recursos..: 0100

—Oelalhamanto da Fonta d# Recursos

0100 000 Recursos que nêo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

— DADOS FINANCEIROS
r.ooo.oo

5 • Ag. 4558- C/C. 5-S-conla caixa econômica

— NFI Recibos —

NVSérie

e06/unlca

_ ASSINATURAS

Data Emlssêo

19/05/2015

AV. DE DEBITO 00111130 7.000,00

NF.a/SEFAZ Valor Nota

7.000,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.000.00

CeBaiho Medeiros
Presidente de Câmara

Recebi a Importância acima processada

ivera

Cf elario

Valter

Credor • Doe. n®:

Quality Sistemas • Soluções inovadoras para Gestão Pública,

Usuário: ESTER

Página 1



i
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNtCIPAL DE MIRANDA
Ru^al. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n" 00^i-2jÇ\. ̂
Fdha n" .UrV

Visto
Exercício: 2015

Mès atual; Maio

P DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N' da Liquidação: 4

N® do Empenho: 117

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/2/2016
Data,...: 19/05/2015

Nome...: 319 - KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO Â MUNICÍPIOS
Endereço: RuaTrezedeJunho.S?-de 1261/1262a325

Cidade: Campo

Telefone:

Banco :

 Grande

FAX.,..:

C.N.P.J/C.P.F: 08.680.659/0001-09

UF: MS

Agência: Conta:

-V/U.0RE5

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação,

Vaior a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
nSTÓRiCO

77.000,00

7.000,00

49.000,00

7.000,00

patrimonial, como lamPém conceder emissão da pateceres e cwsoltas sempre^úeíot ahragendo as areas contábeis, orçamentaria, financeira e
análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Tt^oarèn^ a^eM?« orientações, treinamentos, elaboração de
administrativo n® 003/2015. ® ̂  ' ransparênela. atendendo as necessidades da Camare Municipal de MlrandaflvIS, conforme contrato
— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6 ~ ' '

Òrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa ; 0001

Proj./Atlv : 2O01

Ei. Despesa : 3.3,90.39.00

SubEiemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

•Detalhamento da Fonte
0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
otas Fiscais

N°/Sérle Data Emissão NF-e / SEFAZ
aoa/umea 19105/2015

7.000.00

Valor Nota

7 000,00

- ASSINATURAS

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7 0C0.O0

wanotjco^pájâiho Medeiros
Presidente da Câmara Vafter ̂ ttelra de Oliveira

, --^1® Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



iaW2015 Nota Fiscal de Serviços Hetrflrtca

Processo n° Q^6i Joi S"
Folha n'

VI»to_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNIOPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - MSe

Número Ca Nota

00000808

Data e Hora de Emissão

19/05/2015 09:16:10
Código de Verificação

245c7eaa

yÀt)
PRESTADOR DE SERVIÇOS

NoriB/Razâo Social: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PUNEIAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME
CPF/CNP:: 08.680.859/0001-09 Irwlçlo Munkfeal: 001597S600-9
Eixíerep): RUA TREZE DE JUNHO, N087 - VILA CIDADE • CEP:79010-200
Município; CAMPO GRANDE l)F: MS

,  TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razao Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAUJA
CPP/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA CTNERAL CÂMARA, N^ISS - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-000
Munidpio: MIRANDA UF; MS E-mail; admlntrtratlvoaicamaramlranda.ms,

——

u  , . , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
0£ SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA E

PERECERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FOR SOUCITAOO WNDO SU^ ^ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS ELABORAÇÃO DE ANÁLISES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE SICOM E IRF TRANSPARÊNCIA ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME CONTRATO N» OWOIS KANSKAHENCÍA. ATENDENDO AS

Tributivtl

SIM

Itam

ASSeSSORlA Qtda
X

UrilMrioRS
7.000,00

ToUI RS
7.000,00

PIS (0,0000%v 1 COFINS (3,0000%):
RS 0,00 1 RS 0.00

INSS (2,0000%): | IR (1,5000%): | CSa (2,0000%):
RS 0.00 1 RS 0.00 1 Bt n nn

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00

Mês de Corrpetêncla da Nota Fiscal: 05/2015
íecohirrento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
INAE;692060100

OUTRAS II«»RMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: MIRANOA/MS
Tributação; TRIBCTÁVEL S.N,
Descrlcao da Atividade: Atividades de contabilidade

CERTIFICO QUE O MATERIALiSERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI

INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO

MIRANDA-hitS...^^Í

«toJ/r<8e.ptTicg.nB.gw.l)r/Nc<rfi8caWsua<lr8rNolaphp7ld_f*3l8jtocal»Mzl<30TY>MTTí«S»fnPrestador=Tg--&co()Cldlri=9051&Decld»001597560Cl9 1/1



In te-R:net-—BanKing::::CA IXA

CAIXA

Page I of1

ssn n" 0C6 I l T'Pfocesso

Folha

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: 8ANC0 BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000002958-0

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome; KMD ASSESSORIA CONT PLAN MUN EIREU ME

CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09

Valor: R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da operação: CONTRATO 003 2015

Histórtco; PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

Data / Hora da operação: 20/05/2015 - 10:24:41

Código da operação: 00111130

Chave de segurança: QFLH0LH9ZAF54TE7

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 OlOl
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Oesk CAIXA: 0800 726 0104

https://intemetbanking.caixa,gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 20/05/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LiHf GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mês atual: Junho

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

DADOS DAOP

N° Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 117

Processo

Folha n® J 'To

Visto

4S0 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho...,: 24/02/2015

Data.. 22/06/2015

— DADOS 00 CREDOR

Nome...: 319 • KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.859/0001-09

Endereço: Rua Treze de Junho,87 • de 1281/1282 a 325 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:Banco Agância:

Telefone.:

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 6.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7.000,00

35.000,00

42.000,00

Liquido a Pagar 7.000,00

— HISTÓRICO

Valor quo la paga para e Raalizegao da Oaspaaa com prestagSo da aarviços de asaaaaorla a coruulloria sBregarrdo aa araaa conlabals, orçamenlaria, flnarwaira a patrimonial, como
Ismfidm concadaramissio da paracaraa a contultas, tampra qua for solicitado dando auporte nas orfartecdas, tralnarnamos. alaDorapáo de análises a amissâo da relatdrios da SICOM a
LRF Transparánda. atendendo as nacassidadas da Gamara Munidpal da MirandaMS, conforma contraio administrativo n* 003/201S.

-DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

órg. Unid 01.001
Função : 01

SuP-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ : 2001
El. Despesa 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-DetainamentodaFontedeRacursos ■.

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa
Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

7.000,00

DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. 4558- C/C 6-5-conta caixa econômica AV. DE DEBITO 7.000,00

NFI Recibos
Dau Emissão

18/06/2015

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.000,00
Valor Desconto

o.og
Valor Liquido

7.000.00

_ ASSINATURAS

N'/Sáre

82S/unica

Valler Feffelfa^lÇOlivelra
ecréiàrio

MedeirosFrancisco
ente da Câmara

Recebi a importância acima processada

Credor-Doe n®:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo rfidOG 5^
Folha n' J

Vitto
E

DAOOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação; 5

N" do Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

xercício: 2015

Mâs atual: Junho

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/2/2015

Oata....: 18/06/2015

Nome...: 319 - KMO ASSESSORIA, CONSULTORIA E Pi_ANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.059/0001-09
Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX.

Agência: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado

niáTÔRICO

77.000,00

7.000,00

42.000,00

7.000,00

Valor que se liquida para a Realização da Despesa com estação de serviços de assessoria e consultoria abregendo as areas contábeis, orçamentaria, financeira e
patrimonial, como lamt>ém conceder emissão d© pareeeres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de
análises e emissão de relatórios de SICOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Gamara Municipal de Miranda/MS conforme contrato
administrativo n° 003/2015.

-DAOOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Úrg. Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Pro)./At(v 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

•Detalhamentoda Fonte

n^no.OOO Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

as Fiscais

No/Sêrle Data Emissão

625/unlC8 16106/2015

— ASSINATURAS

NF-e/SEF

7.000,00

AZ Valor Nota

7.000.00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7.000.00

Fjafíciscígfiéallíb Medeiros
y Piesid^e da Câmara

VaiterF(twífVQé^fivejra
•— Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n°:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



1íK)6f2015 Nota Fiscal Oe Serviços Eletrôriica Processo

Folha n" -I S J'/

VÍ8to__^

PREFEmjRA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNEOPAL DA RECETTA - SEMRE

NOTA FX5CAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - MSe

Número da Nota

00000825

Data e Hora de Errlssão

18/06/2015 lOtZOiOS
Código de Verificação

dc912841

kAd
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razio Social: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS ElRELl • ME
CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09 Inscrição Municiai: 0015975600-9
Endereço; RUA TREZE DE JUNHO, - VILA CIDADE - CEP:79010-200
Município: CAMPO GRANDE UF; MS

,  TOMADOR DE SERVIÇOS
^orne/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
:pf/CNPI: 15.465,008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CÂMARA, N0253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-000
^uniüpio: MIRAWA UF: MS E-rreii: aclministrativo@camaramiranda.ms.oov.br
„  , ̂ , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

^ CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA £
ií fMlSSSO DE PERECERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FORSOUCITADO DANDO SUPORTE NASDE ANÁLISES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE StCOM E LRF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANOA/MS. CONFORME CONTRATO N» 003/2015

Tributival
SIM

lUffl

ASSESSOR»
Qtd( Unitário R$

7.000,00
Total RS
7.000,00

PIS (0,0000%):
R5 0.00

COFINS (3,0000%);
R$ 0.00

INSS (2,0000%):
RS 0,00

IR (1,5000%):
RS 0.00

CSLL (2,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 7.000,00

/alor Total das Deduções: ISase de Cálculo: lAlíquota:
RS O.Ool RS 7.OOO.O0I

tValor do ISS:

3.87<Vol RS 270.90

^ès de Corrpetência da Nota Fiscal: 06/2015
tecoltiimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

:nAE:692060100

OUTRAS IfFORMAÇÔES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação: TRIBLTTÂVELS.N.
Descrição da Atividade: Atividades de contabildade

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
MIRANDAJí^/Í'^Jo Q ̂  J
1 _

2 _

hllp://nfBe4vncgins.gov.br/Not^isca(/ii3ualizarNo(aphp^d_rula_fiscalsNOA2MjY4(XJUrr&terrPrestadorsTgBB&coclCidlnia9051&rDecl(>=001597S6009 1/1



ln;ter:ntt tían k.íng::::C:AIXA
Page 1 of1

CAIXA
Processo 'y
Poiha

visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo deTED:
TEO para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / OOOOOOOS-5

Tipo de conta;
01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa:
JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ:
15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000002958-0

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa:
JURÍDICA

Nome: KMD ASS CONTÁBIL Ê PLAN A MUN EIRELI ME

CPF/CNPJ:
08.680.859/0001-09

Valor: R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: ASSESSORIA

Histórico: PRESTACAO DE SERVIÇOS CONFORME CONTRATO 003 2015

Data / Hora da operação: 22/06/2015 - 10:24:24

Código da operação: 00116032

Chave de segurança: FUFKS9Y69GKZWNAF

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

httpsV/intemetbanking.caixa. gov.br/SIIBC/iniprime_teci_terc.processa 22/06/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMAIU MUNICIPAL DE MIRANDA
Gal/Càmara-Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2015

Mès atual: Julho

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

DADOS DA OP

N" Ordem Pagamento;

N^do Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Processon"

Folha n" J 5) ̂

-Vistor

617 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/02/2015

Data-.: 21/07/2015

Nome...: 319 • KMD A8SESS0RIA. CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N P.J/C P F: 08 680.859/0001.09

Endereço Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 Cidade. Campo Grande UF MS

Banco.. .

Telefone.:

—VALORES

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho..

Velor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 6..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota}.....

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7,000.00

42.000.00

35 000,00

Líquido a Pagar 7.000,00

— HISTÓRICO

Valor que Mpage para a Realaaçio da OaapaM com preataçte W tsrviçoa da «MMeorla a ccntdtona aefagaodo a> arns contabaia, Ofçamamaiia, (inaneaita a uairimonial, como
lemoém eoncader amiuio d» paracaraa a cônsul Ias. sampre qu» for aWlcilído dando aupona naa onerttaçSas, ttacnamanio». eiaSoraçSo da anáiisaa a arnissío da taiaiónos oa SICOM a
LHF Transpsraneia. atanOando as necaandadas da Cemara Murslclpai de Mlranda/WS. contorna «ntraio eannialtairvo n= (XaoOlS

— DADOS DA DOTAÇAO

C6d. Reduzido' 6

ôrg Unid . . 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos... 0100

— Detalhamento da Fonte de Recuraoe

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Murtlcipa!

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

01CO.OOO Recursos que não se enquadram noa Detalhamentos anteriores 7.000.00

— DADOS FINANCEIROS

F . Ag 4556- C/C. 5-5-conta caixa economiea

■ /Recibos

N'/Serle Data EmlaaSo

642/unica 20/07/2015

ASSINATURAS

AV DE DEBiro 00119178 7 000,00

NF-e/SEFAZ Valor Desconto

0.00

i  ̂
' FranclsCD.Oeeainó Medeiros

FreSíderle da Câmara

Valor Nota

7 000.00

J-

llveira

Valor Liquido

7 000.00

1° Secreiáno

Recebi a importância acima processada

Credor - Ooc. n'

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMAlU MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centrcr,t/IIRANOA/MS

Processo n" QpS / ̂  \ <'
Folha n"

Viato - E««'cio; 2015
^  Mês a(ual; Julho

OAOOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação: 6

N'do Empenho: 117

— DADOS DO CREtX>R

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Datadoempenho....: 24/2/2015

Data..,,: 20/07/2015

Nome...: 319 • KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.859/0001-09
Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grande UF MS

Telefone:

Banco.

-VALORES

FAX

Agénoa Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valora Liquidar

Valor Liquido Liquidado
ni9 rÒRICO

77.000,00

7.000,00

36,000,00

7.000,00

Valor que se liquida para a Realização da Despesa com prestação de serviços de assessoria e corsultorla abragendo as areas contábeis orçamentaria financeira e
paWmontal, como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de
análises e emisséo de relatórios de 6IC0M e LRF Transparência, atef>derxio as necessidades da Gamara Municipal de Miranda/MS, conforme contrato
administrativo r° 003/2015.

— DADOS DA OOTAÇAO

Cõd Reduzido: 6

Ôrg Unid 01.001 CAfvIARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

ProJ./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte

1000 Recursos Que nio se enquadram nos Detalhamentos anteriores

as Fiscais

N^/Série Data Emissão NF-e / SEFAZ
eaz/unica 20107/2015

7.000,00

Valor Nota

7C00,0O

Vator Desconto

0.00

Valor Liquido

7 000.00

— ASSINATURAS

l^aiícisco OebaUÍo^MeOeiros
,  , Fwsldente da Câmara

ValterFerreira de Oliveira

1° Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe n°

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Piiblica. Página 1 de l



2(M7/2015 Nota Fiscal cie Serviços Betrãnica
Processo n''Oõ/^ir^u 5^
Folha n° Jôf
Visto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MtJNK3PAL DA RECEirA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • TfSe

Núrrero da Nota

00000842

Data e Hora de Errissão

20/07/2015 09:22:26

Código de Verificação

274C3456

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nonc/RazSo Social: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PUNEIAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME

CPF/CNP}: 08.680.859/0001-09 Insalção Municpal: 0015975600-9

Endereço; RUA TREZE DE JUNHO, N087 - VILA CIDADE - CEP:79010-200

Munidplo; CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Non«/RazãoSocial: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNP}: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CÂMARA, N0253 • BAIRRO CENTRO - CEP!79380-000
^tunicÍDlo: M1RAW>A UF: MS E-rraii: admintstrativogicatfiaramiranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL, COMO TAMBÉM CONCEDER EMISSÃO DEPERECERES E CONSULTAS^ SEMPRE QUE FOR SOLICITADO DANDO SUPORTE NAS
JRIENTAÇÒES, TREINAMENTOS ELABORAÇÃO DE ANÁUSES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE 5IC0M E UIF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS
fECESSIOADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME CONTRATO N° 003/2015
DADOS BANCÁRIOS; BANCO BRASIL AGENCIA «U-0 CONTA CORRENTE 41367-1 OU BANCO BRADESCO AGENCIA 1562-8 CONTA
ORRENTE 2M8-0

TrIbuUval ttam
SIM ASSESSORIA

Qtds
1

Unitária R$
7.000,00

TeUlRS
7.000,00

PIS (0,0000%):
R$ 0.00

CCFINS (3,0000%);
Ri 0,00

INSS (2,0000%):
RS 0.00

^(I.SCOO^/d):
RS 0.00

CSLL(2,D000%}:
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00

Valor Total das Deduções: iBase de Cálculo: lAIiquota:
RS O.Ool RS 7.000.001

IValcrclo ISS:
3.870/01 RS 270,90

Mãs de Competência da Nota Fscal: 07/2015
lecoMmento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

:nAE:692060100

OUTRAS IWORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação: TRlBLn-ÁVELS.N.
Desaicào da Atividade: Atividades de contabilidade



Internet....Banki_ng CAIXa
Page 1 of1

CAIXA
Processo n° ̂
Folfian'_sLOl
Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem:
4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15,465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000002958-0

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: KMD ASSESS CANT E PLAN A MUN EIRELI ME

CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09

Valor: R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$ 7,50

Finalidade; 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: CONFORME CONT 003

Histórico: PRESTACAO DE SERVIÇOS E ASSESSORIA E CONSULTORIA
ABRANGENDO AS AREAS CONTÁBEIS

Data / Hora da operação: 21/07/2015 ■ 11:36:48

Código da operação; 00119178

Chave de segurança; ESYZFSP3LYY43N0S

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heró>S da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício; 2015

Mâs atuai: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

DADOS DA CP

Processo rfOOS isi3cíX<
Folha n*

Visto.

N" Ordem Pagamento;

N° dü Hmpenho: 117

— DADOS 00 CREDOR -

565 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho.,. 24/02í20l5

□ata. 20/08/2015

Nome...: 319 - KMO ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.660.659/0001-09

Endereço' Rua Treze de Junho,87 • de 1261/1262 a 325

Banco .

Teir-fone

-VALORES
Valor do Empenho..

Agência:
Fax

Cidade: Campo Grande

Conta:

UF: MS

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela 7..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Liquido a Pagar

77.000.00

7.000,00

49.000.00

28.000.00

7.000,00

1
— HISTÓRICO

Vd^ c M9a p»*» a Raaii^açdo tia 09»p«M com pr«9i»çte Oa »9rviço« oa B»m»or>a a consutior/a doragenoo a» araas contaoaii. orçamantana. firtartcatfa a oatnmonra» como
ia'nuv'r' curtcatia* aiTua&ao tia paraca^as a consuiiat. aampra qLta far aoiicitadti tiaroo auporta nas or»aruaçdaa. trainamenioa. aiaboraçSo tia anétiaas a amitiao ca raiai6f>oi oa SiCOM a
lRí Irdíspar Vtcta. aiantiaotio a» nacaailtiatias tia Gamara Municipal tia MiranO^S. conforma contrato atimimslraiivo n* 003/2015

— DADOS DA DOTAÇAO

Cdd Reduzido: 6

Ôrg Umd : 01.001
Função 01
Sub-Funçâo.. .. 031
Prcgrama 0001
Pioj íAlrv 2001
El uespesa • 3.3.90.39.00

F ae Recursos. : 0100

• Detalhamento da Fonte de Recursos

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa
Ação Legislativa

Desenvolvimenio da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camaia Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

OIOU uuo Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores 7.000.00

— DADOS FINANCEIROS
5 - Aj 4556- C/C S-S-conia caixa econômica

NFI Rúcitros . I

N'iSéfle

S6i'jnica

ASSINATURAS

Data Emissão

19/08/2015

AV DE DEBITO 00108849 7 000.00

NF-e ISEFA2 Valor Nota

7.000.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido
7.000.00

,  . f
/ FranasM^aMttíoMedeiros

Presidànie da Câmara
Valier ivíteii^i
, ̂•'SScretérlo

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n®:

Quaiity Sisiemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública

Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

S i^ls GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

Processofi''CXX? i2cj, 3^
Folha n" Exercido: 2015

Viato

Nota de Liquidação
-DAOOS OA LIQUIOAÇAO

N'> da üquidaçSo: 7

N" k!o Empenho' 117

-OADÜS 00 CREDOR

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho. 24/2/201S

Data....: 1S/08/201S

Nome...: 319 • KMO ASSESSORIA. CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.859/0001-09

Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 32S Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone'

Banco

FAX.,

Agência Conta:

-VALORES

Valor do Empenno

Valor da Nota de Liquidação .

Valora Liquidar

Valor Liquido Liquidado

.iISTORtCO

77.000,00

7,000,00

28.000,00

7.000,00

Vaio: oue se liquida para a Realização da Despesa com prestação de serviços de assessoria e consultoria abragendo as areas contábeis, orçamentaria. Rnencelra e
pairimuniai. como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que lor solicitado dando supone nas orteniaçóes, treinamentos, elaboração de
análises e emissão de relatPnos de SICOM e LRR Transparência, atendendo as necessidades da Gamara Municipal de Miranda/MS. conforme contraio
aJn 'iiiSIrativo n° 003/2015.

-DADOS DA DOTAÇAO

Cód Reduzido: 6

Org Unid. ; 01.001

Função : 01

SuP-Funçâo : 031

Prcigrama 0001

Pru] /Ativ ..: 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento-..,: 06

Fome Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

uic j 000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

lul.is Fiscais

N°fSérie Data Emissão NF-o/SEFAZ

t»:iiun;ce taroe/gois

7.000.00

Valor Nota Valor Desconto . Valor Liquido

^ 000.00 0.00 7.000,00

— ASSINATURAS

i uU

pfancist^G^Ci^ho Medeiros
presidente da Câmara

Vailsr^^P'^!'^ <^9 Oliveira
. -—^1» Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n® :

Ouaiiiy Sistemas - Sotuçóes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Pãgina 1 de 1



1W08/201^ Nola Fiscal üe Ser\íços Betrôrtca

Processo n° i ~3CL\ <

FoJha n" J <^n

Vlito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FECAL DE SERVIR ELETRÔNICA - M5e

'JúmerQ Ca Nota

00000861

Data e Hora de Emss3o

19/08/2015 10:36:34

Código de Verlfcagão

8b9dadd9

kn\d

PRESTADOR OE SERVIÇOS

Noms/Razâo Soda!; KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09 Inscnçlo Munopal: 0015975600-9
Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N087 - VIU CIDADE - CEP:79010-200
Muniaplo: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

-íorre/Râtão Sodal: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
;pf/(;npJ: 1S.46S.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CÂMARA, N»253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-000
iriunicipio; MIRANDA UF: MS E-mail: atlmlnistratlvo@camaramlranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Dtsc, icão; PRESTACÍO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
»A ' I I lONIAL COMO TAMBÉM CONCEDER EMISSÁO DE PERECERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FOR SOUCfTADO DANDO SUPORTE NAS
3R:|T. ACÔES, TREINAMENTOS ELABORAÇÃO OE ANÂUSES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE SICOM E LRF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS
^tUCSSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME CONTRATO N» 003/2015
JAOOS BANCÁRIOS; BANCO BRASIL AGENCIA 42110 CONTA CORRENTE 413674 OU BANCO BRADESCO AGENCIA 1S628 CONTA
ORRENTE 29580

Tributável lUm
SIM ASSESSORIA

Qtd*
1

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (3,0000%):
R$ 0,00 _

INSS (2,0000%);
RS 0,00

UnlCirie RS
7.000,00

IR (1,5000%);
RS 0,00

TetaIRS
7.000,00

CSU (2,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00

Vairii Toi,-iidas Deduções:
RS o,oolISase de Cálculo; RS 7.000,00|l

HÜquola. —FJ,87°/J
alor do ISS:

RS 270,90

"405 de Competência da Nota Fiscal: 00/2015
RecoUiimenlo: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAfc 692060100

OUTRAS II«K)RMAÇOES
Local oa Prestaçêo do Serviço; MIRANDA/MS
Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.
Descrição da Atividade: Atividades de contabilidade

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
MIRANDA-J^Z/^Z^/

http./'riise.p<rcg.fT6.gov.br/NottflscdMsualizarNota.php?id_rx3la_fiscal=NDIzNjE)iM)C=&tefrt=restaaof-Tg—&ccidCiülnl-9051&fDecld=00159756009 1/1



IntemEt...Banking CAIXA

CAIXA

Page 1 ofI

Processo n" irJoJ ̂
Folfia n' J^J.j

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4SS6 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurídica

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3-. 15,465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Coifta destino: 1562/ 00000002958-0

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome; KMD ASS CONT E PLAN A MUN EIRELI ME

CPF/CNPJ: 08.680.659/0001-09

Valor; R$ 7,000,00

Valor da tarifa: R$ 7,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: ASSESSORIA

Histórico: CONFORME CONTRATO 003 2015

Data / Hora da operaçSo: 20/08/2015 - 09:36:02

Código da operação: 00108849

Chave de segurança: 3WACRT4R355U86YU

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

hups'.//internelbanking.caixa.gov,br/SllBC/imprime_ted_terc.processa 20/08/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Cômara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mé» atual: Setembro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

— 0AD03DA0P

N* Ordem Pagamento:

N''do Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Processo

Folha n"

628 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho.. ..: 24/02/2015

DaU....: 22/09/2015

Endereço Rua Treze de Junho,87 • de 1261/1262 a 325

Nome...: 319 - KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PUNEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08 680.859/0001^9
Cidade: Campo Grande UF:MS

Agência: Conta:
Fax

:  77.000,00

Banco

Telefone.:

V
I—VALORES

alor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 8.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

7.000,00

56.000.00

21.000,00

— HISTÓRICO

1^ Liquido a Pagar
7.000,00

. M etuww» < eonaunoft» el>r»geo«o w «fM» contaM.», orçamamana. flnanoalra aVa.» .N. « P.0» P« . ««-«ào d. .r,Uo^ « am,.a« oa ral-^lo. da SICOM a
^  M;;^"s."Soforma »xr«d -.dminlalrm.^ n- «3^015.

-DADOS DA OOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. LInid 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El, Despesa : 3.3.90.39.00
F. de Recursos..: 0100

— Detalhamento da Fonte d# Recureos — "

O1O0.C00 Recursos que nôo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.000,00

— DADOS FINANCEIROS

6-Ag 4556-C/C. 5-5-contacaixaeeonomiea
-, • I Reellwt —

N°/S6rle Data Emiasio

e78/unlca 18/09/2016

_ ASSINATURAS

AV. OE DEBITO 00123670 7.000,00

NF-elSEFAZ Valor Nota

7.000.00

Valor Desconto

o.oo

Valor Uqidde
7.000.00

I Medeiros

énte da Câmara

Valter Ferreira d

Recebi a importância acima processada

Credor • Doe. n':

Quality Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública.
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253. Coniro, MIRANDA/MS

Processo ^
Folha n° _l A Exercício: 2015

VIatQ >^51^ • MÔ8 aiual: Setembro

Nota de Liquidação
DADOS DA LIQUIDAÇAO —^

N* da Liquidação: 8

N® do Empenho: 117

. DADOS DO CREDOR

Nome...: 319 - KMD ASSESSORtA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS

Tipo: LlquIdaçSo de Empenho

Data do empenho. . ..: 24/2/2015

Data....: 18/09/2015

Endereço: Rua Treze de Junho,87 • de 1261/1262 a 325

Telefone:

Banco

Cidade: Campo Grande

FAX....:

C.N.P.J/C P.F; 08.680.859/0001-09

UF: MS

Agância: Conta:

•VALORES

Valor do Empenho..

Valor de Nota de Liquidação.

Valora Liquidar

1^ ValorLIquIdo Liquidado
HISTÓRICO

77.000.00

7.000,00

21.000,00

7.000,00

VaW Que sa Nqutda para a Realização Oa Despesa com prestação de serviços fle assessoria e consultona «braçendo as arew contábeis, *
patitmoniai como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando
^ises e emisséo de reiatônos de SICOM e LRF Transparência, atendendo as rteeessidaOes da Camara Municipal de MirandaWS. conforme contrato
administrativo n» 003/2015

-oadosoaootaçAo

C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sut>-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento...,: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

Otno.ooo Recursos que nâo ee enquadram nos Detalhamentos anteriores
7.000.00

N®/Séríe Data Emissão NF-e / SEFAZ
87»ur»c« 18rtW20t5

Valor Nota Valor Desconto Valor Uquido {
7.000.00 O.CO 7 000,00

- A88INAIUKAS —

1 íuã
FfancIsd^leWI^^MBdelros

f  Ptesiãente da Câmara
Valter FJfmi!».d«l5livelii

,4*Secretârto

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doc. n®:

1

Ouallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
pagina 1 oe ̂



21/09«)15
Nota Fiscal de SerwçQS Betrõnlca

Processo j-
Folhan» \A'-^j
^ato

Núrrero da^Noíe-r ^

prefeitura municipal de campo grande
secretaria MUNICIPAL DA RECETTA-SEMRE

UH#P nota FECAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - WSe

00000878

Data e Hora de Emissão
18/00/7815 10:05s41

Código de VerílcaçSo
b5Z85a4a

—

—  prestador Ü6S.CR»1VV- Ml

s.»l: KMD AS3.SS0a« CP^TAB. B

r:K"4°°lo, - «AA »APB . ceP:JBOBO.BOP
CAMPO PRA.^! ?„„,ppK PE SBAVlCoT

,o™í».zí. SOP.I: CÍMARA MEJPCIPAL de MIRANDA

KíviiD

» RUA «-«3;
discriminação dos serwçosU..L,4pM3. MTBAtCA DISCRJMINAvAu uw ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA 6

:ORR£NTE 29580
ToMIR
7«00,0

UnIUrIs M
7.000.0C

Tributivel
SIM

CSU.(2,0000%)IR (1,5000%):
R$ 0,00

INSS (2,0000%;
Ri0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 7.000,00 isS;
-, -PA ppr""" im ''

OPERAS M,|««0.,MS

R$0,00
COFINS (3,0000%)

RS 0,00
PIS (0,0000%);
R$ 0,00

se de CÁlculo:
'ator Total das Deduções;

RS 0,00

Mês de Conretênda da Nota PS«'= 09/20^
ecoWmeoto; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
NAF: 692060100

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVíÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
MIRANDA^MS^j^ lrAl^í<-

N^^^.m..9OvAr/Nc,aFl8C.AIsr^izarNc^.php.d_notaJsc^=NDM0^^^^



In t eR-net...Bank inG CA_IXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Page 1 ofi

Processo

Folha n»

Vwto.

Tipo d« TED: TED para terceiros

Conta origsm: 4S56 f 006 / 00000005-5

npo d« conta: 01 - Conta Corrente

Tipo da pessoa: jurídica

Noms:
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNP3:
15.465,009/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino:
1562/00000002958-0

Tipo da conta: 01 í Conta Corrente

Tipo da paasoa: JURÍDICA

Noma:
KMD ASSESSORIA CONTÁBIL

CPP/CNP3: 08.680.859/0001-09

Valor: R$ 7.000,00

Valor dl tarifa: R$7,50

PInalidada: 10 - Crédito em Conta

Identificação da oparação: CONTRATO

Histórico: PRESTACAO DE SERV DE ASSESSORA E CONSULTORIA

Dau / Hora da oparação: 22/09/2015 - 12:18:22

Código da operação: 00123670
Chave de segurança: HR9CSG9M075HHN1H

operação realizada com sucesso conforme as informaçOes fornecidas pelo cliente.

0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

https://mtemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 22/09/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

Exercido: 2015

Més atual: Outubro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

í—DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento:

N''do Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Processo n° Opl /̂ 5"
Folha n' JyC
Wslo.

SB2 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/02/2015

Data....: 2Q/10/201S

Nome.,.: 319 - KMD ASSE8S0RIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.669/0001^9

Endereço: Rua Treze de Junho,87. de 1261/1262 a 325 Cidade: Campe Grande UF:MS

Conta:Banco Agência:

Telefone.:

—VALORES

Fax

Valor do Empenhe

Valor da Nota de Pagamento referente « parcela n* O,.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7.000.00

63.000,00

14,000,00

—-mSTÔRico ■■ "

V»l« qu« M pag* para a ReaiiiaçSo da Oaipaia com praalapSo da aarviço» da asHsaona • eoratiiona abragarWo ai araai oonlaBala, orçamenlarla, flnancaira a
tamMra eoncMar ami.ío da paracarai a eorwuHM, aampra qira (or felicitado dsrKio suporta rte. oriariaç««i. velrtamantoi. alaboraçSo da artil.aa* a arnisio da raiatànot da SICOI^ a
LRF Transparência, ewndando as rwewsidadaa da Cantara Municipal da Miranda/MS. coníorma eoniraio admmisirativo rT 003/201S.

Liquido a Pagar 7.000.00

— DADOS DA DOTAÇÃO

C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Aliv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento de Fonte de Reeureoe ——

0100.000 Recuieos que nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.000,00

-DADOS FINANCEIROS

.9. 4S6S. CfC. S-S-corte caixa economtca

•/Recibos

Ro/Sérle Data Emiseto

__ 896/urica 20/10/2015

_ ASSINATURAS

AV. DE DEBITO 00134056 7.000,00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.000,00

Valor Deaconto

0.00,

Valor Liquido

7.000.00

/' Franci^çqJíetjamo Medeiros
^ ,>relÍ3èhte da Câmara

Valler ̂ eirt^e Oliveira
^Secretário

Recebi a importância acima processada

Credor-Ooc, n*:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Ga[. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

Nota de Liquidação
• DADOS DA LIQUIDAÇÃO ——

N* da Liquidação; 9

N'doEmpenho; 117

-DADOS DO CREDOR

Nome..,: 319 - KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/2/2016

Processo / :^Jy
Polhan®_ )iíí -n-- Exercício:2015
Visto. âs atual: Outubro

Data....; 20/10/2016

Endereço: Rua Treze de Junho,67 • de 1261/1262 a 326

Telefone:

Banco

Cidade: Campo Grande

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 06.680.859/0001-09

UF: MS

Agância: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
TÓRICOTORICO

77.000,00

7.000,00

14.000,00

7.000,00

\^or que se liquide para a Realização da Despesa com prestação de serviços de eaeessorla e consultoria aDragendo as areas coniat*i8, orçamenwna, flnenceire e
patrtmonlal. como também conceder emissão de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas orientações, treinamentos, elaboração de
análises e emissão de relatórtos de SICOM e IRF Transparência, atendendo as necessidades da Gamara Municipal de Mlranda/NlS, coníorme contrato
administrativo n' 0C3/2O1S.

DADOS DA OOTAÇAO

COd. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função : 01 Legislativa

Sub-Funçâo : 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

- "-'alhamento da Fonte

).000 Recursos que náo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

_ .<IVSérle Data Emísaâo
e96Ajnlca ZOnO^IIS

NF-e/SEF

7.000,00

AZ Valor Nota

7.000,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.000,00

- ASSINATURAS

y

nÍBçivC^alho M.PmftnfBçivC^alho Medeiros
/  Presidente da Câmara

VallerFerieirríé Oliveira
-T*secretârlo

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quallty Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública.
Usuário: ESTER

Página 1 de 1



2V1ty201S Nota Fiscal de Serviços Betrfinica

Núinero da Nota

PREFErrURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNIOPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS B.ETRÔNKA • M5e

Processo n"

Folha n"

Vigto_ •

00000896

Oata e Hora de EfrlssSo

20/10/2015 09!l2;17

Código de Verificaçio

6d7cca2e

PRESTADOR DE SERVIÇXIS

Noric/Raiao Social: KMD ASSESSORIA CONTABU. E PLArCJAMENTO A MIMCXPIOS ElRELl • ME
CPF/CNPJ: 08.680.859/0001*09 Insalção Municipal: 0015975600-9

Endereço; RUA TREZE DE 3UNH0, ̂ 87 • VILA CDADE • CEP!79010-200
Munia'pio: CAMPO GRANDE OF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

lorre/RazSoSocial: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAFOA
;PF/CNPL 15.465.008/0001*09
Endereço: RUA GENERAL CÂMARA, NB253 • BAIRRO CENTRO • CEP:79380*000
Munidoio: MIRANDA UF: MS E-malh admlntrtrathrogicamaramlranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
[}eacriç3o: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORW E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
'ATFUMONIAL, COMO TAMBÉM CONCEDER EMISSÃO DE PERECERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FOR SOLICITADO DANDO SUPORTE NAS
ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS ELABORAÇÃO DE ANÁUSES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE SICOM Ê LRF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME CONTRATO N« 003/2015
VDOS BANCÁRIOS: BANCO BRASIL AGENCIA 42110 CONTA CORRENTE 413674 OU BANCO BRADESCO AGENCIA 1S62B CONTA
iRRENTE 29580

. rlbutlvel tltem
SIM ASSESSORIA

QAd*
l

UnlUrleRS
7.000,00

TeUl RS

7.000,00

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

CORNS (3,0000%);
Rt 0.00

INSS (2,0000%):
RS 0,00

IR (1,5000%):
RS 0,00

CSLI (2,0000%):
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00

valor Total das Deduções:
RS 0,00

E
ti

sede Càkruk):

RS 7.000,00í
líquota:

_3^87V(I
'aDr do ISS:

_RJ_27Oj90

Mês de Competência da Nota Fiscal: 10/201S
Recohlmento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE; 692060100

OUTRAS IlfORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Trbutaçlo: TRIBUTÁVEL S.N,
Descrição da Atividade: Atividades de contabldade

CERTIFICO QUE O MATERIAL'5ERVICO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
miranda-ms..^l:>/;<í>/

ht^J/rífee.pmc9.rT6,gçw,br/NcitaFiscalMsuall2afNota,php'hd_ncitaJiscal=NDQ2MOQ4MzA»&l0niPresladoraTg==&ccidCldIni-9O51&rDeckt=OO159756OO9 1/1



in_temet...Bank i:Ng:::CAIXA
https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/iiiçrime_ted_terc.process

CAIXA

Processo n'O-7^iJqj r
Folha<i' ^

Visto _

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banidnç CADCA

Tipo da TED: TED para terceiros

Conta oriQam: 4556 / 006 / OOOOOOOS-5

Tipo da conta: 01 - Conta Corrente

Tipo da pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPl: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/00000002958-0

Tipo da conta: 01 - Conta Corrente

Tkw de pessoa: JURÍDICA

Nome; KMO ASS CONTÁBIL E PLAN A MUN EIRELI ME

CPF/CNPl: 08.680.859/0001-09

Valon R$ 7.000,00

Valor da tarifa: R$7.S0

FlnaDdada: 10 - Crédto em Conta

Identificação da
CON CONTRATO

operado:

Histórico: PRESTACAO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

Data / Hora da operação: 20/10/2015 - 12:55:32

Código da operação: 00134856

Chave de segurança: FC1WR8XYPSM0P9U

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

1 de 1
20/10/2015 10:5



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmafa ■ Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANOA/MS

I—DADOS DA OP

N" Ordem Pasamento:

N»tfo Empenho: 117

OROEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2015

Mâs atual: Novembro

Processo

Folha n* A -^O

768 Tipo: Pagamento de Empenho

Oata do empenho....: 24/02/2015

viaio.
DaU....: 20/11/2016

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 319 - KMD ASSESSORIA. CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.660.86EW>001-09
Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 cidade: Campo Grande UF: MS
Banco , . .

— VALORES

Agdncla:

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 10.,
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nWa)

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7.000.00

70.000,00

7.000,00

Liquido a Pagar
7.000,00

—HISTÓRICO

orçínwntKH, financMti • Mlrlmonlal, como

— DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6 ^
ôrg, Unid : 01.001
FunçSo : 01

Sub-FunçSo 031

Prr^rama : oOOl

Proj./Atlv 2001

El. Despesa : 3,3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

—Detalhamento da PMiia de Recuraoe

0100.000 Recurso» que nío se enquaflram nos Detalhamento» anteriores

-DADOS FINANCEIROS
6 - Ag. 45S6- C/C. 5-S<ofiia caixa economtca

- NFí Recibo»
N*/S4r1e Osta Emlttto
914/utilca 19/11/2015

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

7.00

AV. DE DEBITO 00107293 7.00

NF-e/SEFAZ Valor Nota Valor Desconto Valor Liqu

0.00

0,00

_ ASSINATURAS
7.000.00 0.00

ido

7.000.00

FfBDcilgXi^aTho Medeiros
, .Presidente da Câmara

Recebi a Importância acima processada

ValtérFe

Secretário

Credor. Ooc. n*;

Quallty Sistemas - SoluçAes inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróia da Laguna, 253, Centro, MIPíANOA/MS

Processo ^

^  Exercido; 2018

p OAOOS OA UOUIOAÇAO —

N°da Liquidação; 10

N®do Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Mâa atual: Novembro

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho...,: 24/2/2015
Data....: 19/11/2016

Nome.,.: 319 . kMD ASSESSORIA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.P: 06.660 659/0001^9
Endereço: Rua Treze de Jünho,87 - de 1261/1262 a 325 cidade: Campo Grande

UF: MS

Telefone:

Banco
F/U<..

AgSncla: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar.

77.000,00

7.000,00

7,000,00

7.000.00
ValorLIquIdoLIquIdado...

_ HISTÓRICO

patrimonial, ccíno também orçamaniaris, nnaneeira e

-DADOS DA OOTAÇAO
Cód, Reduzido: 6 "
Org, Unid : 01.001

Função : oi

Sub-Funçfio : 031

Programa : oooi

Pro|-/Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

—Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nío se enquadrem nos Detalhamentos anteriores
Notas Fíacala

N*/Série Data Emiasâo NP-e / SEF/^
#14Amee larncois

7.000.00

- ASSINATURAS

Valor Nota

7.000,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7.000.00

^clsco<ÇaWg1ho Medeiros
/ PreslSénte da Câmara

• ///^

VjjítapPei^ifa de Oliveira
1" Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Qualíty Sistemas - Soiuçfies inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



1911/2015 Note Fiscal de Serviços Eletrfinica

ProcessonoÇD^s L^
Polha n" i ̂

Visto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • r«Se

Número Ca Nota

00000914

Data e hora de Emssão

19/11/2015 10; 11:11

Código de Veririca;ão

5489ecla

kAd
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Socai: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIREL! - ME
CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09 Inscrição MurriciMl: 0015975600-9
Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N^BZ • VILA CIDADE - CEP:79010-200

Menlciplo: CAMPO GRANDE Uf MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
>lome/Razâo Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
:pF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
■ndereço: RUA GEf€RAL CÂMARA, N»253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-000
■lunicipio: MIRAFPA UF: MS E-rraii: adminirtrativoiSicamaramiranda.tns.gov.br
^  , , DISCRIMINAÇÃO DOS SWVIÇOS

DE SERVIÇOS OE ASSESSORIA E CONSULTORIA ABRANGENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA E
TAMBÉfR CONCEDER EMISSÃO DE PERECERES £ CONSULTAS, SEMPRE QUE FOR SOLICITADO DANDO SUPORTE NAS

ORIENTAÇÕES, TREINAMENTOS ELABORAÇÃO DE ANÁLISES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS OE SIC0I<1 E LRF TRANSPARÊNCIA ATENDENDO AS
«CESSIOADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA/MS. CONFORME CONTRATO N» a53/2«5 iK^NPPAXtNCIA, ATENDENDO AS
■ORMN^'sSo'^^ BANCO BRASIL AGENCIA A2U0 CONTA CORRENTE 413674 OU BANCO BRADESCO AGENCIA 15628 CONTA

tributável
SIH

Item
ASSESSORIA <2toe

I
Unitário RS

7.000,00
Total RS

7.000,00

PIS(0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (3,0000%):
RS 0,00

INSS (2,0000%):
RS 0,00

IR (1,SOOO%):
RS 0.00

CSLI(2,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00

lRS 7.000^00
Alíquota:Valor Total das Deduções:

R$ O.OOl
iBasede Cálculo:

3j67V<.Ia tor do ISS:

RS 270,90

Mês de Corrpetênctó da Nota Fiscal: 11/2015
íecotlimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
:NAE:692060100

OUTRAS IfffORMAÇÔES
Local da Prestaçlo do Serviço: MIRANDA/MS
TrlButação: TRIBL/TÂVELS.N.
Descnclo da Atividade: Atwidades de contabiidade

^ MATERIAL/SERVfCOdeste documento foi

2 _

httpV/nfse,pmcg.ms.gov.br/NotaFlscal/\isualizarNoia.php?id_nota_fiscal=NDU1MDMiAOOM=&terrf'restador=Tgsu&codCidinj=9051SrDeckl=001S9756009 1/1



l_nt ernet...Banking—CAIXA https://internett)anking.caixa.gov.br/S[IBC/imprime_ted_terc.process

CAIXA
Processo 5"
Folha n« ] "4
Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponívei
Via Internet Banking CAIXA

T^o de TEDi

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

TED para terceiros

4556/006/ 00000005-5

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.00B/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa;

Finalidade!

Identificação da operação:

Histórico:

BANCO BRAD6SC0 S/A

1562/ 00000002958-0

01 - Conta Corrente '

JURÍDICA

KMD ASSESSORIACONTL E PLAN A MUN EIREU

08.680.859/0001-09

R$ 7.000,00

R$ 7,50

10 • Crédito em Conta

ASSESSORIA

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
•• 1 " 1 J

Data / Hora da operação: 20/11/2015 - 09:45:28

Código da operação:

Chave de segurança:

00107293

28LZR3KHKB38MFGE

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

de 1 20/11/2015 08:0.'



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mês atual: Dezembro

ORDEM DE PAGAMENTO ■ Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo noQ^^/£>2ciA S"
Folha rt»

Visto.

787 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho...: 24/02/2015

Data....; 18/12/2015

r-DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento:

Wdo Empenho: 117

— DADOS 00 CREDOR

Nome...; 319 - KMO ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.680.859/0001-09

Endereço: Rua Treze de Junho.87 • de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Orande UF:MS

Banco

Telefone.:

— VALORES

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 11.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

77.000,00

7.000,00

77.000,00

0,00

Liquido a Pagar 7.000,00

— HISTÓRICO ^ —

V»l« au9 M paga para a Reatizagâo Oa Despasa com pr»tla;aoPe aerviçoa « aiseawra a eonaulioria aDragorrao •» ares» eoniabeu. wçementaiia, rmancair» a painmonial. como
lamoèm coocadar amiisao Oa parecera» e coníulle». aampre que lor «jlicileao flaiWo suporia nsa orierilaçôa». tteinametilos. elaBocaçío de analises e amissAo de relalòOo» de SICOM e
LRF Tr»isparancia. aieodenoo as necessidades da Camara Municipal da Mirando/MS. conlprma comraio aomnislretivon* 003/2015

— DADOS DA DOTACAO —

Cód Reduzido: 6

Ôrg, Unid : 01.001
Função ; 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa ; 3.3.90.39.00

F. de Recursos..' 0100

— Detalhamento da Fonte de Racurto»

OIQG 000 Recursos que não seenquaoram nos Detsinameniosanierloree

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.000,00

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag 4S56- C/C S-S-conta caixa econômica AV. OE DEBITO 7 000.00

NF / Recibos

N*/Séfie

922/jnica

_ ASSINATURAS

Data Emissão

09/12/2015

NF-e /SEFAZ Valor NoU

7.000.00

Valor Desconto

0.00

Velor Liquido

7.000.00

TancisÇgJSfsbaino Medeiros
PceSuente da Câmara

Vaiter F8Q£i»-«emivaira
« Secretário

Recebi a Importância acima processada

Credor - Ooc. n®:

Qualily Sistemas - Soluç&es Inovadoras para Gestão Pública. Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis óa Laguna, 2S3, Centro. MIRANDA/MS

Processo

Folha n®

Visto

Exercício; 201S

Mês atual: Dezembro

■oadosdauquidaçAo —

N* da Liquidação: 11

N® de Empenho: 117

-DAOOSOOCREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: LlquIdaçSo de Empenho

Data do empenho....: 24/2/2015

Data....: 09/12/2016

Nome...: 319 • KMD ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO À MUNICÍPIOS C.N.P.J/C.P.F: 08.660.653/0001-09
Endereço: Rua Treze de Junho,87 - de 1261/1262 a 325 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agência: Conta;

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
_:TnSTôRico

77.000.00

7.000,00

0.00

7.000,00

Valor que se liquida para a Raallzaçêoda Despesa com prestação de serviços de assessortae consultoria atrragendo as areas contábeis, orçamentaria, linartceirae
patrimonial, como lambam conceder emissSo de pareceres e consultas, sempre que for solicitado dando suporte nas ortentaçOes, treinamentos, elaboração de
anãiisas e emissão de relatórios de SiCOM e LRF Transparência, atendendo as necessidades da Cantara Municipal de Miranda/MS, conforme contrato
administrativo n* 003/201S.

— DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçôo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj-/Atlv : 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Fonte Recurso.^: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte ■'

otoo.ooo Recursos que não se enquadram noa Detalhamentos anteriores
jtas Fiscais

N®/Sério

822/unlea

Data Emissão

oan212015

NF-e I SEF

7.000.00

AZ Valor Nota
7.000.00

Valor Desconto
0.00

Valor Liquido
7.000,00

— ASSINATURAS

Fr^ciscot^bptho Medeiros
PresidènM Ia Câmara

Valtêr Ferreira de Oliveira
1» Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®;

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário; ESTER



1<yi2/2015 Nota Fiscal da Serviços Betrdníca

Processo

Polha f»®_

Visto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNEOPAL DA RECEirA - SEMRE

NOTA ITSCAL DE SERV^DS ELETRÔNECA • r«5e

Múmero da Nota ^
00000922

Daca e Hora de EirissSo

09/12/2015 10!47:S7
Código de Verificação

644fec26

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razio Social: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PUNEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI • ME

CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09 Inscrição Municipal: 0015975600-9

Endereço: RUA TREZE DE JUNHO, N<>87 • VIU CIDADE • CEP:79010-200

Municiplo; CAMPO GRAPDE UF: M5

TOMADOR DE SERVIÇOS
NOIT«/Raz3o Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 1S.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CÂMARA, N®253 • BAIRRO CENTRO - CEP:79380-000
■lunldplo: MIRAWA UF; MS E-rreri: admlnirtr^t'rvo@camarainlranda.ms.Qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
descrição: prestação de serviços de assessoria e consultoria abrangendo as áreas contábeis, orçamentária, financeira e
PATWMONIAL, COMO TAMBÉM CONCEDER EMISSÃO DE PERECERES E CONSULTAS, SEMPRE QUE FORSOUCrTADO DANOO SUPORTE NAS
orientações, TREINAMENTOS ELABORAÇÃO DE ANÁUSES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE SICOM E LRF TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. CONFORME CONTRATO N» 003/2015
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRASIL AGENCIA 42110 CONTA CORRENTE 413674 OU BANCO BRADESCO AGENCIA 1S62& CONTA
CORRENTE 295SO

ribuUvcl
SIM

[tem
ASSESSORIA

qtdc
1

Unllãrlo RS
7.000,00

ToUlRS
7.000,00

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

COFIMS (3,0000%);
R5 0,00

INSS (2,0000%):
R$ 0,00

IR (1,5000%);
R$ 0,00

CSLL (2,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.000,00
Vabr Total das Deduçóes:

R$ 0,00
iBase de Cálculo:

_RJ^jOOOjOOíÜquota: Vabr do ISS:
3,87Vo| R$ 270,90

MèsdeCoirpetlnciadaNota Fiscal: 12/2015
RecoWmento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
:NAE: 692060100

OUTRAS ITFORMAÇOES
Locai da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Oescricão da Atividade: AtNIdades de contabitdade

i^//nrss.pnrg.ms.gov.br/NotaFi5cai/MSuatizarNo(a.php?id_nota_fiscal=NDYv«NTi0OTU=&te<rPresiadorsTg--&codCidlni=9051&rDecld>00159756009 1/1



ht^s://internetbanking.caixa.gov,br/SlIBC/imprime_ted_{erc.proce.'

CAIXA
Processo io2QJ 5^
Folha n® •

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TEO:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa;

Nome:

CPF/CNPJ:

TEO para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MBWNDA

15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000002958-0

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: KMO ASS CONT E PLAN A MUN ABREU ME

CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09

Valor: R$ 7,000,00

Valor da tarifa: R$7,50

Finalidade; 10 • Crédito em Conta

Identificação da
operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Histórico: CONFORME CONTRATO 003/2015

Data / Hora da operação: 18/12/2015 - 08:34:19

Código da operação: 00104626

Chave de segurança: AY6WKE6AF1VWS2MJ

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Idel
18/12/2015 06:5'



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo rfiOPé ^
Folha n®

Visto.

C0NTRAT0ÍS¥,Í4
•  ■

NÚMERO: m''

OBJETO:
•If,"

CONTRATADA: T

CONTRATANTE:?

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

003/2015

CONTRATAÇÃO Dé EMPRESA ESPECIALIZADA

KMD - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PUkNEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI ME

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS ^ |

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato

em epígrafe e ressaltar o que segue;

O presente contrato está sendo encerrado pelo Término de Vigência Contratual, conforme

estabelecido na Cláusula Terceira do referido contrato. Foi executado efetivamente o valor:

RErÜMO g^(?giyCQlVTTÚVTQ g

TOTAL EMPENHADO R$ 77.000,00

TOTAL LIQUIDADO R$ 77.000,00

TOTAL PAGO R$ 77.000,00

^ALDO

i'
RS 0,00 . 1

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a

parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos Iniciados de penallzação contratual;

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO 4,,
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n''IXl£'jÊ2l
Folha n« .

Vistds

•  As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

Miranda - MS, 18 de dezembro de 2015.

De Acordo,

CONTRATANTE

Frai^sc<)xC^alho Medeiros
KMD - Assessoria, Consultoria e Planejamento a

Presidente
Municípios EIRELI ME

CNPJ; 08.680.859/0001-09

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 20 de janeiro de 2016.

Ofício n° 007/2016/GAB/CMM.

AO EXMO SR.
Al niR \F\ FS BARBOSA

Mn. rONSFT HFIRO PRESIDENTF nO TCE/MS.
fAiVÍPO GRANDE-MS.

Processo TC/MS: TC/8626/2015
Protocolo: 1588505

Contrato de N". 003/2015 - Valor: RS 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
Processo Administrativo Licitatório de N". 006/2015.
Convite n° 002/2015 • j r- . ♦
Assunto' Encaminhamento a Execução Financeira de Contrato.

Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPFMF sob o n ''2F073-18M5.
residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires , n° 111, Bairro; Aparecida, CEP.
000, na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente:

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e

002/2015 firmado entre a Cômara Municri
ASSF.SsÕrí A CONTÁBll T PI.ANEJAMF.NTO A MUNICÍPIOS KIRELi - M ,

Diante do exposto e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo Administrativo e
seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presideníé' da IÇI^KffaMunicipal
FRANCISCCTCEBALHO MEDEIROS brasileiro, casado,
pomdri^ir. de Idemidade RO n- 49631 MSP/MS, e do CPF/MF
sob o n® 421 073.18-15, residente e domiciliado na Rua Cândido
1 11, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79.380-000. nesia cidade de
Miranda - MS.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov-br - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br


